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Conab estima safra recorde de
325,7 milhões de toneladas

“Nós vamos derrotar as mentiras”,
diz Lula em Macapá

Página 3

Página 5

Fazenda prevê queda da inflação
dos alimentos até o fim do ano

Brasil é estratégico para
eficiência energética do

mundo, diz agência
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Com Di Grassi na pista, F-E estreia
“pit stop revolucionário”

O brasileiro em ação: novidade vai tornar corrida imprevisível

O Campeonato Mundial de
Fórmula E fará duas estreias
neste final de semana, durante
a terceira e quarta etapas, na
Arábia Saudita: a categoria
competirá pela primeira vez no
traçado de Jeddah Corniche e
também introduzirá o “pit
boost”, um pit stop com tec-
nologia de ponta para recarga
rápida de baterias. Muito
aguardado pelo efeito que
terá na competição, o sistema
vem sendo desenvolvido há
anos pelos projetistas da Fór-
mula E e da FIA, em colabora-
ção com a britânica Fortescue
Future Industries – ex-Willia-
ms Advanced Engineering,
braço tecnológico da equipe de
Fórmula 1.

“Ao lado da tração integral
(4x4) do novo carro que estrea-
mos no ePrix de São Paulo em
dezembro passado, esse pit stop
é uma novidade que tem potenci-
al para revolucionar a maneira
como são disputadas as corri-
das”, diz Lucas Di Grassi, da equi-
pe Lola Yamaha Abt, que repre-
sentará o Brasil na prova.

Como funcionará o pit stop –
“A duração mínima total da para-
da é de 34 segundos, mas a recar-
ga acontece em 30 segundos.
Nesse curto período vamos adi-
cionar dez por cento de potência
extra à bateria, elevando a ener-
gia disponível ao equivalente a
1.000cv. Essa recarga vai mudar
drasticamente o panorama das
corridas: a estratégia, quanta

energia pode-se consumir nas
próximas voltas, como o pilo-
to controlará a bateria e mui-

tos outros parâmetros que pi-
lotos e equipes têm que con-
trolar durante uma corrida”,

explicou Di Grassi.
“Nessa prova, eu terei que lar-

gar de trás porque nossa equipe
teve que trocar o motor do meu
carro na etapa anterior, no Méxi-
co. De qualquer forma, os pit
stops vão mexer com a disputa
de uma forma ainda imprevisível
e, no meio disso tudo, mesmo lar-
gando de trás, podemos tentar
uma estratégia diferente para con-
quistar alguns pontos importan-
tes”, observou.

O pit boost será empregado
apenas na corrida desta sexta-fei-
ra, válida pela terceira etapa da
temporada. A prova do sábado,
quarta etapa, será disputada no
esquema tradicional. O pit boost
deve ser empregado também em
outras etapas da temporada. “A

corrida do sábado vai ser no es-
quema tradicional, que todos já
conhecem e é muito emocionan-
te, com várias ultrapassagens e
brigas constantes. Nesta prova,
vamos brigar por uma boa colo-
cação no grid e depois vamos
pra cima em busca de pontos”,
diz o brasileiro.

Com transmissão pelo Ban-
dsports, as provas têm largada
às 14h05, na sexta-feira e no sá-
bado. Antes, às 9h20 dos dois
dias, a categoria realiza os trei-
nos classificatórios para os res-
pectivos grids de largada. Após
duas etapas, disputadas no Bra-
sil e no México, o atual líder da
pontuação é o português An-
tonio Felix da Costa, da equipe
Porsche, com 37 pontos.
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Léo Reis entra para o grid da
Stock Light pela W2 Racing ProGP

Léo Reis é mais um piloto
confirmado pela tradicional
equipe W2 Racing ProGP no
grid da temporada 2025 da
Stock Light. Uma das princi-
pais revelações dos campeo-
natos de turismo no país, Léo
vai fazer sua primeira tempora-
da completa na categoria após
ter disputado duas provas da
última etapa de 2024 em Inter-
lagos, quando surpreendeu
com um terceiro lugar rookie e
sexto lugar geral em sua corri-
da de estreia. O piloto traz no
seu currículo títulos relevan-
tes como o bicampeonato da

Copa Hyundai HB20, campeão
da NASCAR Brasil e pentacam-
peão do Brasileiro de Kart, en-
tre outras conquistas.

“Muito feliz com essa opor-
tunidade de fazer uma tempora-
da na Stock Light, ainda mais na
W2 Racing ProGP, uma equipe
que já provou toda a sua com-
petência na categoria. Nós tere-
mos todo o suporte e as chan-
ces para disputar o título. E essa
seria uma conquista que valeria
muito, um título que oferece o
acesso para a Stock Car, e é em
busca dele que a gente
vai”, declarou o piloto, que vai

acelerar com o numeral #293.
Irmão de Rafael Reis, confir-

mado no grid da Stock Car Pro
Series como piloto da CAR Ra-
cing Sterling, Léo Reis chega à
divisão de acesso como um dos
postulantes ao superprêmio
destinado ao campeão, o equi-
valente em R$ 2,5 milhões, para
que seja possível ascender à
principal categoria do automo-
bilismo brasileiro. Será a tercei-
ra vez que a premiação será ofe-
recida pelo Grupo Veloci, con-
trolador da Vicar, ao campeão da
Stock Light, seguindo o que
ocorreu com Zezinho Muggiati

(2023) e Arthur Gama (2024).
Trajetória de sucesso —

Com histórico de conquistas
desde o kart, onde foi pentacam-
peão brasileiro e bicampeão sul-
americano, Léo Reis logo cha-
mou atenção em seu ano de es-
treia no turismo, em 2020, ao
conquistar o título da Copa
Hyundai HB20 na classe Super
ao lado do irmão Rafa Reis. Em
2022, Léo faturou o bicampeo-
nato, desta vez na classe Pro, a
principal da categoria. No ano
seguinte, Léo conquistou o tí-
tulo da Nascar Brasil ProAm e
em 2024 disputou o título da

Nascar até a última etapa nova-
mente, finalizando a competição
em terceiro lugar.

Um dos gestores da equipe
carioca, Duda Pamplona desta-
ca a importância desta experiên-
cia prévia e das conquistas de
Léo nas outras categorias de
base nos carros de turismo.

“Estamos muito contentes
com a chegada dele. É mais um
talento dos pilotos novos que
integram a equipe. O Léo já tem
uma experiência no turismo,
além disso no final do ano pas-
sado ele fez a última etapa Sto-
ck Light. A oportunidade caiu de

paraquedas e, mesmo assim,
ele agarrou e mostrou muita ve-
locidade. Sem dúvidas, temos
uma grande expectativa que ele
consiga bons resultados neste
ano de estreia dele na Stock Li-
ght. Então vamos trabalhar duro
junto com ele para isso”, disse
Pamplona, vencedor de corri-
da na Stock Car.

A abertura da temporada
2025 da Stock Light está mar-
cada para o fim de semana de
23 de março e terá lugar no Au-
tódromo Internacional Zilmar
Beux, em Cascavel, no oeste
do Paraná.
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A Secretaria de Política
Econômica do Ministério da
Fazenda apresentou na
quinta-feira (13) projeções
macroeconômicas para o
país em 2025. De acordo
com a pasta, a inflação da ali-
mentação deverá ceder até
o fim do ano e apresentar
recuo principalmente em ra-
zão de um cenário climático
melhor, de safras recordes, e
do fim da reversão do ciclo
do abate de bovinos.

“A gente está vendo que, por
exemplo, uma safra muito favorá-
vel de soja, uma safra muito favo-
rável de arroz e feijão, vão ajudar
a conter os preços de cereais,
leguminosas, derivados da soja.
Estamos vendo também que, a

partir de março, a projeção é de
neutralidade climática, o que
tende a ajudar preço de fru-
tas e hortaliças, entre outras”,
destacou a subsecretária de
Política Macroeconômica,
Raquel Nadal.

O comportamento do pre-
ço da carne em 2025, de acor-
do com a subsecretária, terá
um papel central no resultado da
inflação da alimentação. O pre-
ço do produto deverá desacelerar
em razão do fim da reversão do
ciclo do abate - período em que
as vacas são destinadas ao aba-
te, após a retenção delas para pro-
criação e a entrada dos bezerros
no mercado - que aumentará a
oferta de animais para o mer-
cado.                     Página 8
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Brasil divulga
prioridades de

sua presidência à
frente do Brics

O governo brasileiro divul-
gou na quinta-feira (13) um do-
cumento que sintetiza as priori-
dades de sua presidência à fren-
te dos Brics. Ele foi disponibili-
zado no site recém-lançado que
reúne o calendário de atividades
previstas para 2025 e informa-
ções sobre o bloco, que é com-
posto por países emergentes e
voltado para o desenvolvimen-
to socioeconômico sustentável.

São elencadas duas priorida-
des - cooperação do Sul Global e
parcerias para o desenvolvimen-
to social - que se desdobram em
seis áreas centrais: cooperação em
saúde global, comércio e finan-
ças, mudança do clima, governan-
ça de inteligência artificial, refor-
ma da arquitetura multilateral de
paz e segurança e desenvolvi-
mento institucional.        Página 8

Credencial do Trabalhador
Desempregado em SP volta a

ser emitida e passa a ser
100% digital

São Paulo registra seis mortes
por febre amarela



Conab estima safra recorde de
325,7 milhões de toneladas
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A Companhia Nacional de
Abastecimento (Conab) estima
que a produção da safra de grãos
brasileira 2024/25 será a maior já
produzida no país, ficando em
325,7 milhões de toneladas de
grãos. O volume representa o
crescimento de 9,4% acima da
safra anterior. Os dados estão no
5º Levantamento da Safra de

Grãos 2024/25, divulgado pela
companhia na quinta-feira (13).

O desempenho é decorrente,
principalmente, do aumento de
2,1% na área cultivada, estimada
em 81,6 milhões de hectares, e da
recuperação de 7,1% na produti-
vidade média das lavouras, que
deve chegar a 3.990 quilos por
hectare.

Os dados apontam para au-
mento na produção total de mi-
lho, com expectativa de produ-
ção de 122 milhões de toneladas,
alta de 5,5% sobre a colheita no
ciclo anterior. A colheita da pri-
meira safra do cereal já atinge
13,3% da área plantada.

“Nesta temporada, houve
uma redução de 6,6% na área se-

meada para o milho 1ª safra. Mas
a queda foi compensada pelo
ganho da produtividade média,
9,9% maior do que na safra ante-
rior. Com isso, a projeção é que
sejam colhidas 23,6 milhões de
toneladas apenas neste primeiro
ciclo”, disse a Conab.

Em relação à segunda safra do
milho, a Conab informou que a se-
meadura foi feita em 18,8% da área
e que as condições climáticas são
favoráveis. Em razão disso, a pro-
jeção é de crescimento de 2,4% para
a área de plantio, com expectativa
de uma produção de 96 milhões de
toneladas, o que representa um
crescimento de 6,4%.

A soja já está com 14,8% da
área colhida. A expectativa é que
a produção da oleaginosa che-
gue a 166 milhões de toneladas,
ou seja, 18,3 milhões de tonela-
das acima do total produzido na
safra anterior.

“O resultado reflete aumento
na área destinada à cultura, com-
binada com a recuperação da pro-
dutividade média nas lavouras
do país. As condições climáticas
foram favoráveis, principalmen-
te no Paraná, em Santa Catarina e
na maioria dos estados do Cen-

tro-Oeste. As exceções ficam para
Mato Grosso do Sul e Rio Gran-
de do Sul, que registraram restri-
ção hídrica a partir de meados de
dezembro”, informou a Conab.

A área destinada ao plantio
de arroz deve atingir 1,7 milhão
de hectares, volume 6,4% supe-
rior à área cultivada na safra an-
terior. Com a semeadura pratica-
mente concluída, a Conab alerta
que as altas temperaturas e a re-
dução hídrica dos reservatórios
em algumas regiões do Rio Gran-
de do Sul, maior produtor do país,
causam preocupações aos pro-
dutores, embora não indiquem
redução da produtividade média.

A Conab estima que a produ-
ção chegue a 11,8 milhões de to-
neladas, alta de 11,4% quando
comparada à colheita da safra
passada.

Segundo o boletim divulga-
do pela Conab, é esperado um
aumento na safra do feijão, com
as três safras da leguminosa che-
gando a 3,3 milhões de tonela-
das. A primeira safra do produto
já estava com 47% da área colhi-
da em 10 de fevereiro. Houve au-
mento de produtividade, com a
produção estimada em 1,1 milhão

de toneladas.
Para a segunda safra de fei-

jão, o plantio está em fase inicial
e a expectativa é que a colheita
chegue a 1,46 milhão de tonela-
das. Para a terceira safra, a proje-
ção é que sejam colhidas 778,9
mil toneladas.

No caso do algodão, a área
de plantio foi estimada em 2 mi-
lhões de hectares, com expecta-
tiva de crescimento de 4,8%.

“A semeadura da fibra já pas-
sa de 87% da área prevista e a
perspectiva aponta para uma
produção de pluma em 3,8 milhões
de toneladas, um novo recorde
para a cultura caso o resultado
se confirme”, disse a companhia.

Já para as culturas de inver-
no, as primeiras estimativas, re-
sultantes de modelos estatísti-
cos, análise de mercado, previ-
sões climáticas e informações
preliminares, indicam a produção
de trigo, principal produto culti-
vado, em 9,1 milhões de tonela-
das. O início do plantio no Para-
ná tem início a partir de meados
de abril e no Rio Grande do Sul,
em maio. Os estados representam
80% da produção tritícola do
país. (Agência Brasil)

Casos de SRAG aumentam em
crianças com a volta às aulas

O Boletim InfoGripe da Fio-
cruz alerta para a tendência de
aumento de casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave
(SRAG) entre crianças e adoles-
centes, especialmente entre 5 e
14 anos, com a volta às aulas.
Pesquisadora do Boletim InfoGri-
pe, Tatiana Portella destaca que
esse cenário tem sido registrado
principalmente no estado de Goi-
ás e no Distrito Federal.

O retorno ao ano letivo, quan-
do as crianças passam mais tem-
po em ambientes fechados, em
maior contato e com menor cir-
culação de ar, favorece a trans-
missão dos vírus respiratórios.
Diante desse quadro, a especia-
lista recomenda que, caso a cri-
ança ou o adolescente apresente
algum sintoma de síndrome gri-
pal, evite ir para a escola.

“A orientação é ficar em casa,
em isolamento, recuperando-se

da infecção, para evitar transmi-
tir o vírus para outras crianças
dentro da escola e, assim, que-
brar a cadeia de transmissão des-
ses vírus respiratórios. Se não for
possível manter a criança dentro
de casa em isolamento, a reco-
mendação é que, caso ela já te-
nha idade adequada, vá para a
escola usando uma boa máscara,
especialmente dentro da sala de
aula”, disse Tatiana.

A pesquisadora chamou aten-
ção ainda para a covid-19, que tem
afetado principalmente a popula-
ção mais idosa, mas também impac-
ta as crianças pequenas e outros
grupos de risco. “A gente pede que
essas pessoas estejam em dia com
a vacinação contra o vírus para
evitar desenvolver as formas mais
graves da doença. Além disso, é
importante que essa população,
principalmente as pessoas que re-
sidem em estados com aumento

de casos de SRAG por covid-19,
use máscaras em locais fechados
e também dentro dos postos de
saúde”, disse a pesquisadora.

No cenário nacional, a atuali-
zação mostra que os casos de
SRAG continuam em baixa ou em
queda na maioria dos estados da
região Nordeste, Sudeste e também
do sul do país. Em relação à região
Norte (Amapá, Rondônia, Tocan-
tins) e também na região Centro-
Oeste (Mato Grosso), a atualização
verificou crescimento dos casos
de SRAG associado à covid-19,
especialmente entre os idosos.

“Contudo, em alguns outros
estados da região Norte, como
Amazonas, Pará e Maranhão, a
gente já tem observado o início
de reversão desse crescimento e
até mesmo queda do número de
novos casos graves por covid-
19”, informou a pesquisadora.
(Agência Brasil)

Brasil é estratégico para
eficiência energética do

mundo, diz agência
O diretor-geral da Agência

Internacional de Energia Renová-
vel (Irena, sigla em inglês), Fran-
cesco La Camera, disse na quin-
ta-feira (13), que o Brasil, por ocu-
par com sua matriz elétrica majo-
ritariamente renovável uma posi-
ção de liderança global, especi-
almente no que diz respeito à
energia hídrica, é estratégico para
que o planeta alcance o objetivo
de dobrar a eficiência energética
e triplicar a capacidade de fontes
renováveis como solar, eólica e
hídrica.

“No ano passado, o Brasil
demonstrou a capacidade de im-
pulsionar o setor com um acrés-
cimo de mais de nove gigawatts
de energias renováveis em sua
matriz”, ressaltou após se reunir
com o ministro de Minas e Ener-
gia, Alexandre Silveira, para tra-
tar de uma agenda comum nos
preparativos para a 30ª Conferên-
cia das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP30),
em novembro, em Belém.

La Camera está em Brasília
para uma série de reuniões com o
governo federal e outros atores
do setor energético para tratar de
estratégias de cooperação para a
transição energética global.

Por manifestar essa capacida-
de de liderança, a agência tem
incluído o Brasil nos trabalhos de

elaboração do relatório sobre as
perspectivas de transição para as
energias renováveis na América
Latina, que deverá ser publicado
ainda este ano. O governo fede-
ral também tem cooperado na ela-
boração de estratégias para atra-
ir recursos internacionais para o
setor.

“Penso que concordamos em
realizar um fórum de investimen-
to no primeiro trimestre do próxi-
mo ano, como seguimento da
COP 30”, adiantou La Camera
sobre a conversa com Silveira.

A cooperação ocorre antes
mesmo de o Brasil se tornar mem-
bro da agência, já que o proces-
so interrompido no governo an-
terior foi retomado oficialmente
em janeiro deste ano, durante a
15ª Assembleia Geral da Agência
Internacional de Energias Reno-
váveis, em Abu Dhabi, nos Emi-
rados Árabes.

O ministro Alexandre Silveira
foi convidado a participar de um
dos painéis da assembleia geral
para apresentar políticas públicas
que favoreceram o crescimento
das renováveis no Brasil, como
o Luz para Todos e o programa
Energias da Amazônia, além de
novas iniciativas como o Com-
bustível do Futuro.

Na ocasião, Silveira formali-
zou o convite à agência interna-

cional para secretariar a Coalizão
Global para Planejamento da
Transição e Segurança Energéti-
ca, que será liderada pelo Brasil e
deverá ser lançada ainda este
ano.

“Foi um momento muito im-
portante. Primeiro para o Brasil,
que assumiu a posição relevante
de liderança política no planeja-
mento de longo prazo da transi-
ção energética, com o G20 [gru-
po das maiores economias glo-
bais]. O governo brasileiro ele-
vou um momento técnico em um
momento político e nós ficamos
muito felizes em aproveitar para
trabalhar sob a liderança do Bra-
sil nesta coalizão global”, disse
Silveira ao formalizar o convite à
Agência Internacional de Ener-
gias Renováveis.

O dirigente da agência inter-
nacional informou que permane-
cerá no Brasil até o final da sema-
na para definir mais detalhes so-
bre a agenda comum com o Bra-
sil para a COP30, na qual haverá
um foco para o desenvolvimento
do enorme potencial do país para
incrementar a produção energé-
tica por biomassa.

“Nós vamos considerar a
COP30 um sucesso, quando ela
produzir um reflexo nas ambições
climáticas dos países”, afirmou.
(Agência Brasil)

 Instituto Nacional de Desenvolvimento Econômico,  
Educacional, Cultura, Esportivo e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os associados do Instituto Nacional de Desenvolvimento Econômico, Educacional, Cultura, Esportivo e Social, devida-

mente quites com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia Geral à realizar-se no dia 05 de Março de 2025 com

início às 18:00 horas em primeira chamada e as 18:30 horas em segunda e última chamada, no respectivo endereço na Rua General de

Souza Neto nº 285 – Vila Aricanduva - São Paulo/SP, com a finalidade de apreciarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do

Dia: 1-) Considerações iniciais; 2-) Readequação Estatutária e novo endereço da sede; 3-) Renúncia dos membros do Conselho de Admi-

nistração e Conselho Fiscal; 4-) Eleição do Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Fiscal; 5-) Assuntos Gerais. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2025.

Rudney Uezu 
Presidente

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Governo e Unicef lançam
 guia sobre gasto social com

primeira infância
O Fundo das Nações Unidas

para a Infância (Unicef), em par-
ceria com o Ministério dos Di-
reitos Humanos e da Cidadania,
lançou na quinta-feira (13) o
Guia de Apuração do Gasto So-
cial com a Primeira Infância para
Municípios. Em nota, o ministé-
rio informou que o objetivo é
apoiar municípios no processo
de cálculo dos recursos aplica-
dos pelas prefeituras em benefí-
cio de crianças de até 6 anos.

“Trata-se de uma ferramen-
ta que fornece orientações para
que as unidades federativas
atendam à exigência de dados
estabelecida pelo Marco Legal
da Primeira Infância (Lei nº
13.257/2016)”, diz a pasta.

“O documento leva em con-
sideração que o atendimento
pleno dos direitos da criança na
primeira infância depende de

uma ampla rede de políticas que
vão da saúde à cultura, passan-
do por educação, assistência
social, saneamento básico, o la-
zer e o brincar, entre outras te-
máticas”, completa.

De acordo com o ministério,
o guia permite que gestores pú-
blicos conheçam a metodologia
do cálculo do Gasto Social com
a Primeira Infância para Muni-

cípios (GSPI-M), além de enten-
der a relação da apuração do
gasto com as leis orçamentári-
as municipais. A publicação
conta ainda com instruções
para obter base de dados, iden-
tificar despesas que compõem
o GSPI-M, consolidar o resul-
tado da apuração e analisar os
resultados obtidos. (Agência
Brasil)
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SP inclui café no Programa Paulista
da Agricultura de Interesse Social
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A PALAVRA - “Os segredos do seu coração ficarão manifes-
tos, e assim, lançando-se sobre o seu rosto, adorará a Deus, publi-
cando que Deus está verdadeiramente entre vós” 1 Coríntios 14:25

Na última semana, o gover-
no de São Paulo, por meio da
Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, incluiu o café
no Programa Paulista da Agri-
cultura de Interesse Social
(PPAIS). A inclusão permite
que o poder público estadual
possa adquirir diretamente de
agricultores familiares, por
meio de suas cooperativas, o
café torrado e moído para abas-
tecimento de escolas e hospi-
tais estaduais, além de secre-
tarias e órgãos vinculados à
administração pública.

“A inclusão do café nas
compras públicas tem como
objetivo fortalecer esse grão
que faz parte da vida de todos
os paulistas e garantir um mer-
cado seguro às pequenas pro-
priedades que se dedicam à ca-
feicultura”, acrescenta o secre-

pequenas lavouras que, com a
medida, passam a contar com
uma venda garantida com pre-
visibilidade de demanda.

O PPAIS
O Programa Paulista da

Agricultura de Interesse Social
– PPAIS é uma ação do Governo
do Estado de São Paulo que visa
estimular a produção e garantir
a comercialização dos produtos
da agricultura familiar.

O Programa, que em 2024
comprou aproximadamente R$
21 milhões de agricultores fa-
miliares paulistas, faz com que
o Estado se torne o principal
comprador dos produtos da
agricultura familiar permitindo
a melhora da qualidade de vida
dos que trabalham no campo e
promovendo o desenvolvimen-
to regional. (Governo de SP)
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Em 2025, a inclusão do café no programa de aquisição deve
ultrapassar o montante do ano anterior e ajudar pequenas
lavouras.
tário de Agricultura e Abaste-
cimento de São Paulo, Guilher-
me Piai.

Segundo dados da Secreta-
ria da Fazenda do Estado de
São Paulo, apenas em 2024, São

Paulo adquiriu R$ 10 milhões
do grão em compras para suas
unidades. Em 2025, a inclusão
do café no programa de aqui-
sição deve ultrapassar o mon-
tante do ano anterior e ajudar

Credencial do Trabalhador
Desempregado em SP volta a ser
emitida e passa a ser 100% digital

Desde a última segunda-
feira (10), a emissão do bene-
fício para o trabalhador de-
sempregado em São Paulo é
100% digital, em forma de
cartão de embarque para agi-
lizar o acesso do passageiro
ao sistema, e será enviado
gratuitamente para o endere-
ço fornecido pelo passagei-
ro após o acesso ao site, pre-
enchimento do formulário e
envio de forma digital dos
documentos necessários.

A Credencial é um benefí-
cio fornecido ao trabalhador
desempregado que tenha re-
gistrado em sua Carteira Pro-
fissional, emitida pelo Minis-
tério do Trabalho, a baixa no
último emprego há mais de 30

dias e menos de 180 dias. Des-
ta forma, o trabalhador desem-
pregado deverá solicitar a Cre-
dencial do Trabalhador Desem-
pregado, à CPTM, a qual po-
derá ser utilizada tanto na
CPTM quanto no Metrô. A cre-
dencial tem validade de 90 dias
não renováveis.

Para solicitar o novo Car-
tão do Trabalhador Desempre-
gado, o passageiro deve aces-
sar  o si te  ht tps: / /
Cart%C3%A3o-do-Trabalha-
dor-Desempregado e preen-
cher o formulário disponível. É
necessário estar com os se-
guintes documentos:

RG ou outro documento ofi-
cial com foto;

CPF;

Rescisão do último contra-
to de trabalho ou ata judicial;

Carteira de trabalho;
Extrato do CNIS atualizado.

Após o envio do formulá-
rio e da documentação, será in-
formado o status da solicita-
ção. Caso aprovado, o cartão
será enviado em até seis dias
úteis, com validade de 90 dias,
no endereço fornecido no for-
mulário, sem nenhum custo ao
passageiro.

No caso da impossibilida-
de de acesso ao sistema digi-
tal, a CPTM disponibilizará
atendimento presencial toda
quinta-feira na Estação Palmei-
ras-Barra Funda, das 10h às
11h, mediante agendamento

pelo telefone 0800 055 0121.
Não será realizado atendi-
mento sem agendamento pré-
vio e, caso aprovado, a en-
t rega do car tão seguirá  a
mesma condição do atendi-
mento pelo site.

O benefício seguirá aten-
dendo todo o sistema metrofer-
roviário e suas regras para
emissão e utilização permane-
cem inalteradas.

A CPTM reitera seu com-
promisso com a transparência
e com a qualidade dos servi-
ços prestados aos seus passa-
geiros e se coloca à disposi-
ção para esclarecimentos adi-
cionais por meio de seus ca-
nais de atendimento oficiais.
(Governo de SP)

Operação mira novos envolvidos em
crime no aeroporto de Guarulhos

O Departamento de Homi-
cídios e Proteção à Pessoa
(DHPP) deflagrou na quinta-
feira (13) uma operação para
cumprir novos mandados judi-
ciais contra envolvidos na
morte de Antônio Vinícius Grit-
zbach, no Aeroporto de Gua-
rulhos, em 8 de novembro —
ele era réu por homicídio, lava-
gem de dinheiro e era delator
de integrantes do crime orga-
nizado. Cerca de 120 policiais
civis realizam buscas em mais
de 20 endereços.

O trabalho minucioso e in-
tegrado entre as Polícias Civil,
Militar e Técnico-Científica re-
sultou, desde a data do crime
até agora, na prisão de 26 en-
volvidos, são eles:

17 policiais militares;
cinco policiais civis, presos

na Operação Tacitus por sus-
peita de envolvimento com or-
ganização criminosa, lavagem
de dinheiro e corrupção ativa

e passiva;
quatro pessoas suspeitas

de relação com o homem apon-
tado como integrante da facção
criminosa e que teria atuado
como “olheiro” no dia do cri-
me, que ainda está foragido.

As investigações permiti-
ram que as equipes descobris-
sem novas provas e identifi-
cassem mais envolvidos, o que
levou a Justiça a expedir os
mandados cumpridos hoje. A
operação segue em andamen-
to.

Atuação da força-tarefa na
identificação dos suspeitos

A Secretaria da Segurança
Pública (SSP) montou uma for-
ça-tarefa para alinhar as inves-
tigações entre o DHPP, as cor-
regedorias das Polícias Civil e
Militar, bem como as informa-
ções sobre os exames periciais
realizados no aeroporto e nos
aparelhos celulares dos sus-
peitos de envolvimento no ho-

micídio por meio da Polícia
Técnico-Científica.

Os policiais usaram tecno-
logias de ponta como ForenS-
cope 4K — que detecta frag-
mentos biológicos —, e uma
aparelhagem responsável por
realizar levantamento 3D de
todo o local do crime — o que
permitiu fornecer detalhes da
trajetória balística —, além de
outros equipamentos que co-
laboraram com a elucidação
dos fatos.

Kauê do Amaral Coelho foi
o primeiro identificado. Ele
atuou como “olheiro” no dia do
crime e informou aos atirado-
res o momento em que a vítima
estava saindo do saguão do
aeroporto. A SSP oferece R$ 50
mil por informações que levem
ao suspeito, que segue foragi-
do. A namorada dele foi presa
em janeiro.

Posteriormente, um homem
que teria auxiliado os atirado-
res a fugirem também foi iden-

tificado e preso.
No último mês, a Correge-

doria da Polícia Militar defla-
grou uma operação contra po-
liciais militares suspeitos de en-
volvimento com o delator. Na
ocasião, foram cumpridos 15
mandados de prisão e sete de
busca e apreensão. Outros dois
PMs foram presos logo na se-
quência. Entre os detidos es-
tão suspeitos de serem os ati-
radores e motorista no dia do
crime.

Policiais civis que se envol-
veram em esquemas criminosos
com Gritzbach, que era acusa-
do de lavar dinheiro para uma
facção criminosa, também fo-
ram detidos.

As investigações prosse-
guem para esclarecer a dinâmi-
ca dos fatos e identificar no-
vos envolvidos. As apurações
correm sob sigilo e detalhes
serão preservados para não
prejudicar os processos. (Go-
verno de SP)

Defesa Civil alerta para chuvas
fortes em São Paulo

Por causa da passagem de
uma frente fria pelo litoral, o es-
tado de São Paulo poderá enfren-
tar fortes chuvas entre esta sex-
ta-feira  (14) e sábado (15). 

Segundo meteorologistas da
Defesa Civil, as chuvas serão
generalizadas por todo o estado,
mas terão maior intensidade nos
municípios da faixa leste, o que
inclui a Grande São Paulo, litoral

e Vale do Paraíba, além das regi-
ões de Campinas e Sorocaba.

Já no Vale do Ribeira as con-
dições são de chuva mais inten-
sa e volumosa.

Apesar da passagem da fren-
te fria, as temperaturas continua-
rão elevadas no estado. Somen-
te na faixa leste haverá uma ligei-
ra redução das temperaturas má-
ximas, em razão de uma maior pre-

sença de nebulosidade.

Calor pode voltar
No domingo (16), informou a

Defesa Civil, há indícios de que
as chuvas diminuirão. Todo o
território paulista deve voltar a
enfrentar altas temperaturas.

A Defesa Civil alerta que -
durante as chuvas intensas - a
população não deve se arriscar

tentando atravessar ruas alaga-
das. Um adulto, por exemplo,
pode ser arrastado se a água es-
tiver na altura do tornozelo. Já um
carro pode ser levado quando a
água encobrir as rodas.

Durante o mau tempo é im-
portante ficar longe de árvores e
estruturas metálicas frágeis. Além
de poder cair, elas atraem raios.
(Agência Brasil)

A Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo (Se-
duc-SP) chegou a 595 escolas
estaduais climatizadas no iní-
cio deste ano letivo. Em 2023,
apenas 0,2% do número de uni-
dades de ensino eram conside-
radas climatizadas, ou seja,
nove escolas contavam com
equipamentos de ar-condicio-
nado em todas as salas de aula.
Em dois anos, o Governo do
Estado ampliou em 66 vezes o
número de unidades atendidas
com a climatização.

Neste período, a Educação
já investiu R$ 300 milhões em re-
formas de adequação para entra-
da de energia, compra e instala-
ção de equipamentos de ar-con-

Em dois anos, Governo de SP
aumenta em mais de 60 vezes
o número de escolas climatizadas

dicionado nas escolas. A expec-
tativa é que, até o fim de 2025,
outras 1.000 unidades de ensino
estejam com os equipamentos
instalados e em funcionamento.

Em três das regiões adminis-
trativas mais quentes do esta-
do, Barretos, Franca, Ribeirão
Preto e São José do Rio Preto,
39,3% das escolas já estão cli-
matizadas. Nessas regiões, são
182 escolas com equipamentos
de ar-condicionado instalados
e funcionando.

As melhorias são executa-
das em etapas e priorizam a rea-
lização de melhorias em esco-
las localizadas nas regiões mais
quentes do estado de São Pau-
lo. (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [no
parlamento] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
PREFEITURA (São Paulo)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nas
Secretarias] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [no
parlamento] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
GOVERNO (São Paulo)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nas
Secretarias] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
CONGRESSO (Brasil)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nos
parlamentos] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nos
Ministérios] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
PARTIDOS (Brasil)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nas
legendas] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Um movimento global voltou a afirmar que a sociedade brasi-

leira segue sendo uma das mais corruptas do mundo. Só não afir-
mou que verdadeiros cristãos e cristãs têm dado exemplos [nas
carreiras jurídicas] das Éticas e do Caráter de DEUS

.
ANO 33
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ...

CESAR
 NETO

www.jornalistacesarneto.com



ATAS / BALANÇOS / EDITAIS / LEILÕES
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIX S.A.

(Em constituição)
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIX S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M29, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIX S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIX S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M29, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065639-3 em 29/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIX S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXIX S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M29, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro OAB/SP nº 401.782 

Conab estima safra recorde de
325,7 milhões de toneladas
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A Companhia Nacional de
Abastecimento (Conab) estima
que a produção da safra de grãos
brasileira 2024/25 será a maior já
produzida no país, ficando em
325,7 milhões de toneladas de
grãos. O volume representa o
crescimento de 9,4% acima da
safra anterior. Os dados estão no
5º Levantamento da Safra de

Grãos 2024/25, divulgado pela
companhia na quinta-feira (13).

O desempenho é decorrente,
principalmente, do aumento de
2,1% na área cultivada, estimada
em 81,6 milhões de hectares, e da
recuperação de 7,1% na produti-
vidade média das lavouras, que
deve chegar a 3.990 quilos por
hectare.

Os dados apontam para au-
mento na produção total de mi-
lho, com expectativa de produ-
ção de 122 milhões de toneladas,
alta de 5,5% sobre a colheita no
ciclo anterior. A colheita da pri-
meira safra do cereal já atinge
13,3% da área plantada.

“Nesta temporada, houve
uma redução de 6,6% na área se-

meada para o milho 1ª safra. Mas
a queda foi compensada pelo
ganho da produtividade média,
9,9% maior do que na safra ante-
rior. Com isso, a projeção é que
sejam colhidas 23,6 milhões de
toneladas apenas neste primeiro
ciclo”, disse a Conab.

Em relação à segunda safra do
milho, a Conab informou que a se-
meadura foi feita em 18,8% da área
e que as condições climáticas são
favoráveis. Em razão disso, a pro-
jeção é de crescimento de 2,4% para
a área de plantio, com expectativa
de uma produção de 96 milhões de
toneladas, o que representa um
crescimento de 6,4%.

A soja já está com 14,8% da
área colhida. A expectativa é que
a produção da oleaginosa che-
gue a 166 milhões de toneladas,
ou seja, 18,3 milhões de tonela-
das acima do total produzido na
safra anterior.

“O resultado reflete aumento
na área destinada à cultura, com-
binada com a recuperação da pro-
dutividade média nas lavouras
do país. As condições climáticas
foram favoráveis, principalmen-
te no Paraná, em Santa Catarina e
na maioria dos estados do Cen-

tro-Oeste. As exceções ficam para
Mato Grosso do Sul e Rio Gran-
de do Sul, que registraram restri-
ção hídrica a partir de meados de
dezembro”, informou a Conab.

A área destinada ao plantio
de arroz deve atingir 1,7 milhão
de hectares, volume 6,4% supe-
rior à área cultivada na safra an-
terior. Com a semeadura pratica-
mente concluída, a Conab alerta
que as altas temperaturas e a re-
dução hídrica dos reservatórios
em algumas regiões do Rio Gran-
de do Sul, maior produtor do país,
causam preocupações aos pro-
dutores, embora não indiquem
redução da produtividade média.

A Conab estima que a produ-
ção chegue a 11,8 milhões de to-
neladas, alta de 11,4% quando
comparada à colheita da safra
passada.

Segundo o boletim divulga-
do pela Conab, é esperado um
aumento na safra do feijão, com
as três safras da leguminosa che-
gando a 3,3 milhões de tonela-
das. A primeira safra do produto
já estava com 47% da área colhi-
da em 10 de fevereiro. Houve au-
mento de produtividade, com a
produção estimada em 1,1 milhão

de toneladas.
Para a segunda safra de fei-

jão, o plantio está em fase inicial
e a expectativa é que a colheita
chegue a 1,46 milhão de tonela-
das. Para a terceira safra, a proje-
ção é que sejam colhidas 778,9
mil toneladas.

No caso do algodão, a área
de plantio foi estimada em 2 mi-
lhões de hectares, com expecta-
tiva de crescimento de 4,8%.

“A semeadura da fibra já pas-
sa de 87% da área prevista e a
perspectiva aponta para uma
produção de pluma em 3,8 milhões
de toneladas, um novo recorde
para a cultura caso o resultado
se confirme”, disse a companhia.

Já para as culturas de inver-
no, as primeiras estimativas, re-
sultantes de modelos estatísti-
cos, análise de mercado, previ-
sões climáticas e informações
preliminares, indicam a produção
de trigo, principal produto culti-
vado, em 9,1 milhões de tonela-
das. O início do plantio no Para-
ná tem início a partir de meados
de abril e no Rio Grande do Sul,
em maio. Os estados representam
80% da produção tritícola do
país. (Agência Brasil)

Casos de SRAG aumentam em
crianças com a volta às aulas

O Boletim InfoGripe da Fio-
cruz alerta para a tendência de
aumento de casos de Síndrome
Respiratória Aguda Grave
(SRAG) entre crianças e adoles-
centes, especialmente entre 5 e
14 anos, com a volta às aulas.
Pesquisadora do Boletim InfoGri-
pe, Tatiana Portella destaca que
esse cenário tem sido registrado
principalmente no estado de Goi-
ás e no Distrito Federal.

O retorno ao ano letivo, quan-
do as crianças passam mais tem-
po em ambientes fechados, em
maior contato e com menor cir-
culação de ar, favorece a trans-
missão dos vírus respiratórios.
Diante desse quadro, a especia-
lista recomenda que, caso a cri-
ança ou o adolescente apresente
algum sintoma de síndrome gri-
pal, evite ir para a escola.

“A orientação é ficar em casa,
em isolamento, recuperando-se

da infecção, para evitar transmi-
tir o vírus para outras crianças
dentro da escola e, assim, que-
brar a cadeia de transmissão des-
ses vírus respiratórios. Se não for
possível manter a criança dentro
de casa em isolamento, a reco-
mendação é que, caso ela já te-
nha idade adequada, vá para a
escola usando uma boa máscara,
especialmente dentro da sala de
aula”, disse Tatiana.

A pesquisadora chamou aten-
ção ainda para a covid-19, que tem
afetado principalmente a popula-
ção mais idosa, mas também impac-
ta as crianças pequenas e outros
grupos de risco. “A gente pede que
essas pessoas estejam em dia com
a vacinação contra o vírus para
evitar desenvolver as formas mais
graves da doença. Além disso, é
importante que essa população,
principalmente as pessoas que re-
sidem em estados com aumento

de casos de SRAG por covid-19,
use máscaras em locais fechados
e também dentro dos postos de
saúde”, disse a pesquisadora.

No cenário nacional, a atuali-
zação mostra que os casos de
SRAG continuam em baixa ou em
queda na maioria dos estados da
região Nordeste, Sudeste e também
do sul do país. Em relação à região
Norte (Amapá, Rondônia, Tocan-
tins) e também na região Centro-
Oeste (Mato Grosso), a atualização
verificou crescimento dos casos
de SRAG associado à covid-19,
especialmente entre os idosos.

“Contudo, em alguns outros
estados da região Norte, como
Amazonas, Pará e Maranhão, a
gente já tem observado o início
de reversão desse crescimento e
até mesmo queda do número de
novos casos graves por covid-
19”, informou a pesquisadora.
(Agência Brasil)

Brasil é estratégico para
eficiência energética do

mundo, diz agência
O diretor-geral da Agência

Internacional de Energia Renová-
vel (Irena, sigla em inglês), Fran-
cesco La Camera, disse na quin-
ta-feira (13), que o Brasil, por ocu-
par com sua matriz elétrica majo-
ritariamente renovável uma posi-
ção de liderança global, especi-
almente no que diz respeito à
energia hídrica, é estratégico para
que o planeta alcance o objetivo
de dobrar a eficiência energética
e triplicar a capacidade de fontes
renováveis como solar, eólica e
hídrica.

“No ano passado, o Brasil
demonstrou a capacidade de im-
pulsionar o setor com um acrés-
cimo de mais de nove gigawatts
de energias renováveis em sua
matriz”, ressaltou após se reunir
com o ministro de Minas e Ener-
gia, Alexandre Silveira, para tra-
tar de uma agenda comum nos
preparativos para a 30ª Conferên-
cia das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP30),
em novembro, em Belém.

La Camera está em Brasília
para uma série de reuniões com o
governo federal e outros atores
do setor energético para tratar de
estratégias de cooperação para a
transição energética global.

Por manifestar essa capacida-
de de liderança, a agência tem
incluído o Brasil nos trabalhos de

elaboração do relatório sobre as
perspectivas de transição para as
energias renováveis na América
Latina, que deverá ser publicado
ainda este ano. O governo fede-
ral também tem cooperado na ela-
boração de estratégias para atra-
ir recursos internacionais para o
setor.

“Penso que concordamos em
realizar um fórum de investimen-
to no primeiro trimestre do próxi-
mo ano, como seguimento da
COP 30”, adiantou La Camera
sobre a conversa com Silveira.

A cooperação ocorre antes
mesmo de o Brasil se tornar mem-
bro da agência, já que o proces-
so interrompido no governo an-
terior foi retomado oficialmente
em janeiro deste ano, durante a
15ª Assembleia Geral da Agência
Internacional de Energias Reno-
váveis, em Abu Dhabi, nos Emi-
rados Árabes.

O ministro Alexandre Silveira
foi convidado a participar de um
dos painéis da assembleia geral
para apresentar políticas públicas
que favoreceram o crescimento
das renováveis no Brasil, como
o Luz para Todos e o programa
Energias da Amazônia, além de
novas iniciativas como o Com-
bustível do Futuro.

Na ocasião, Silveira formali-
zou o convite à agência interna-

cional para secretariar a Coalizão
Global para Planejamento da
Transição e Segurança Energéti-
ca, que será liderada pelo Brasil e
deverá ser lançada ainda este
ano.

“Foi um momento muito im-
portante. Primeiro para o Brasil,
que assumiu a posição relevante
de liderança política no planeja-
mento de longo prazo da transi-
ção energética, com o G20 [gru-
po das maiores economias glo-
bais]. O governo brasileiro ele-
vou um momento técnico em um
momento político e nós ficamos
muito felizes em aproveitar para
trabalhar sob a liderança do Bra-
sil nesta coalizão global”, disse
Silveira ao formalizar o convite à
Agência Internacional de Ener-
gias Renováveis.

O dirigente da agência inter-
nacional informou que permane-
cerá no Brasil até o final da sema-
na para definir mais detalhes so-
bre a agenda comum com o Bra-
sil para a COP30, na qual haverá
um foco para o desenvolvimento
do enorme potencial do país para
incrementar a produção energé-
tica por biomassa.

“Nós vamos considerar a
COP30 um sucesso, quando ela
produzir um reflexo nas ambições
climáticas dos países”, afirmou.
(Agência Brasil)

 Instituto Nacional de Desenvolvimento Econômico,  
Educacional, Cultura, Esportivo e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os associados do Instituto Nacional de Desenvolvimento Econômico, Educacional, Cultura, Esportivo e Social, devida-

mente quites com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia Geral à realizar-se no dia 05 de Março de 2025 com

início às 18:00 horas em primeira chamada e as 18:30 horas em segunda e última chamada, no respectivo endereço na Rua General de

Souza Neto nº 285 – Vila Aricanduva - São Paulo/SP, com a finalidade de apreciarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do

Dia: 1-) Considerações iniciais; 2-) Readequação Estatutária e novo endereço da sede; 3-) Renúncia dos membros do Conselho de Admi-

nistração e Conselho Fiscal; 4-) Eleição do Presidente, Vice-Presidente e membros do Conselho Fiscal; 5-) Assuntos Gerais. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2025.

Rudney Uezu 
Presidente

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Governo e Unicef lançam
 guia sobre gasto social com

primeira infância
O Fundo das Nações Unidas

para a Infância (Unicef), em par-
ceria com o Ministério dos Di-
reitos Humanos e da Cidadania,
lançou na quinta-feira (13) o
Guia de Apuração do Gasto So-
cial com a Primeira Infância para
Municípios. Em nota, o ministé-
rio informou que o objetivo é
apoiar municípios no processo
de cálculo dos recursos aplica-
dos pelas prefeituras em benefí-
cio de crianças de até 6 anos.

“Trata-se de uma ferramen-
ta que fornece orientações para
que as unidades federativas
atendam à exigência de dados
estabelecida pelo Marco Legal
da Primeira Infância (Lei nº
13.257/2016)”, diz a pasta.

“O documento leva em con-
sideração que o atendimento
pleno dos direitos da criança na
primeira infância depende de

uma ampla rede de políticas que
vão da saúde à cultura, passan-
do por educação, assistência
social, saneamento básico, o la-
zer e o brincar, entre outras te-
máticas”, completa.

De acordo com o ministério,
o guia permite que gestores pú-
blicos conheçam a metodologia
do cálculo do Gasto Social com
a Primeira Infância para Muni-

cípios (GSPI-M), além de enten-
der a relação da apuração do
gasto com as leis orçamentári-
as municipais. A publicação
conta ainda com instruções
para obter base de dados, iden-
tificar despesas que compõem
o GSPI-M, consolidar o resul-
tado da apuração e analisar os
resultados obtidos. (Agência
Brasil)
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVI S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVI S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 05:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M26, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04.533-010. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-
010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na 
Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVI.”, nos seguintes termos e condições: (i) 
Leitura e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente 
da Mesa submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVI S.A. 
(“Companhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos 
no Boletim de Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa 
e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) 
Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois 
centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, para o cargo de Diretora 
de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M26, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 26 de novembro de 2024. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da 
Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065483-8 em 07/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretária 
Geral em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVI S.A. - Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS MERCANTIS XXVI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M26, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, não 
sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii)responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro OAB/SP nº 401.782.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIII S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065631-8 em 29/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXVIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 
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Governo estimula criação de
secretarias para as mulheres

O Ministério das Mulheres
lançou o Guia para Criação e Im-
plementação de Secretarias de
Políticas para as Mulheres no
Encontro de Novos Prefeitos e
Prefeitas, que ocorreu em Brasí-
lia. O guia está disponível no site
do ministério.

O propósito da publicação é
estimular gestoras e gestores
municipais a criarem estruturas
administrativas que implantem
políticas públicas em favor de
mais equidade entre homens e
mulheres e da ampliação de direi-
tos delas.

Dados do Ministério das
Mulheres contabilizam nove se-
cretarias de políticas para as mu-
lheres em cada grupo de 50 mu-
nicípios, um total de 1.045 em
2024 - número quatro vezes aci-
ma do que havia em 2023: 258
secretarias.

A criação de secretarias de
Políticas para as Mulheres deve
ser uma das prioridades das 728
prefeitas que tomaram posse em
1º de janeiro. A avaliação é da
ministra das Mulheres, Cida
Gonçalves, em entrevista à
Agência Brasil.

De acordo com ela, “o segun-
do desafio é orçamentário”, ou
seja, ter recursos para custear
políticas de combate à violência
contra as mulheres e financiar
iniciativas para geração de traba-
lho, emprego e renda – “duas
demandas fortes” ouvidas pela
ministra no encontro com as no-
vas prefeitas na quarta-feira (12).

Primeira secretaria
A pauta de políticas públicas

para as mulheres se assemelha à
agenda que havia em 2005 quan-
do Moema Gramacho (PT-BA)
assumiu o primeiro dos quatro
mandatos de prefeita que exerceu
na cidade de Lauro de Freitas, na
região metropolitana de Salvador
(BA). Ela foi a primeira gestora
municipal a criar uma secretaria
de Políticas para Mulheres.

“É preciso políticas públicas
que deem independência e auto-
nomia às mulheres”, defende
Moema, que hoje participa das
direções da Associação Brasilei-
ra de Municípios (ABM) e da
Frente Nacional de Prefeitas e
Prefeitos (FNP). Para ela, a gera-
ção de trabalho, emprego e ren-

da é fundamental para evitar si-
tuações em que as mulheres pre-
cisam denunciar homens por cau-
sa de violência de gênero, mas
os agressores são os próprios
companheiros, provedores da
família.

Conforme o Fórum Brasileiro
de Segurança Pública, 63% dos
autores de feminicídio em 2023
eram parceiros íntimos e 21,2%
eram ex-parceiros.

Moema Gramacho lembra que
a violência física contra a mulher
diminuiu depois da implantação
da Lei Maria da Penha em 2006.
Para ela, no entanto, outras for-
mas de violência perduram.
“Quando me candidatei pela pri-
meira vez à prefeitura, ouvi de um
dos nossos adversários que eu
‘não ia para lugar nenhum’ e que
mulher ‘que só sabe tocar fogão,
não vai saber tocar uma prefeitu-
ra.’’

Manifestações misóginas
também ouviu, vinte anos depois
de Moema Gramacho, a prefeita
de Mozarlândia (GO) Lucijane
Freires Alencar (MDB-GO). Du-
rante a campanha eleitoral do ano
passado, ela relata que enfrentou

discriminação. “As pessoas fa-
lavam que mulher não tem com-
petência.”

Empatia
Para Lucijane Freires Alencar,

“o mundo carece de mais mulhe-
res na política por causa da vi-
são diferenciada, com mais em-
patia”. Ela recomenda “a todas
as mulheres que têm interesse e
a coragem que se candidatem e
se coloquem à disposição da po-
lítica. “Somos capazes e compe-
tentes.”

Lucijane Freires Alencar e
Moema Gramacho estão em po-
los políticos diferentes. Mas ape-

sar das distinções ideológicas
e partidárias, gestoras como
elas mantêm diálogo e compar-
tilham iniciativas, como ocor-
re no Movimento Mulheres
Municipalistas (MMM), cria-
do em 2017 com o apoio da
Confederação Nacional dos
Municípios (CNM).

“O Movimento Mulheres
Municipalistas tem sido um es-
paço fundamental para essa arti-
culação. Por meio dele, consegui-
mos trocar experiências, fortale-
cer nossa participação política e
pressionar por políticas públicas
que atendam às demandas das
mulheres nos municípios”, diz

Tania Ziulkoski, fundadora do
movimento.

Apesar de serem maioria na
população e no eleitorado, as
mulheres seguem sub-represen-
tadas na política, como registra o
Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Nas eleições municipais do ano
passado, além das 728 prefeitas
eleitas (13% das cidades), 1.066
vice-prefeitas formaram chapas
(19% dos municípios). O número
de vereadoras eleitas (10.537) é
quase cinco vezes menor do que
o número de homens eleitos
(47.189).

Apenas duas mulheres foram
eleitas como prefeitas de capital:
Emília Corrêa (Aracaju-SE), do PL,
e Adriane Lopes (Campo Gran-
de-MS), do PP.

Tania Ziulkoski cita levanta-
mento feito pela CNM no ano
passado que contabilizou outros
indicadores da sub-representa-
ção feminina: “2.311 candidatas
foram registradas para disputar
o cargo nas prefeituras de 1.947
cidades, número que correspon-
de a 15% do total de candidatos
do pleito deste ano.” (Agência
Brasil)
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TERCEIRA VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FÓRUM REGIONAL I SANTANA - JUIZ DE DIREITO DR CAIO SALVADOR FILARDI. EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO, REQUERIDO POR JOSÉ LUIS DE 
MELO - PROCESSO Nº 1028182-73.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03 de julho de 2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de ISABEL CRISTINA 
DA SILVA MELO, CPF 066.386.848-33, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) 
como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). José Luis de Melo. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024.                       N - 14
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1061684-60.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata. Exequente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Executado: Family, Friends And Foods
Comercio de Alimentos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061684-60.2024.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza
Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Family, Friends And Foods Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ.
12.331.510/0001-20), que Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 13.231,37 (abril de 2024), representada pelas Notas Fiscais n°s NF 008531607.15, NF 008542251.15,
NF 008545687.15, NF 008545688.15, NF 008553306.15 e NF 008571971.15. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1013848-29.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional VI-Penha de França,Estado de 
São Paulo,Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a RENATA APARECIDA SILVA FERREIRA, CPF 
349.196.448-25, que Christiano Miranda ajuizou ação comum, 
objetivando seja julgada procedente,condenando os réus a 
indenizarem o autor pelos Danos Materiais no valor de R$ 
54.164,27,condenando ainda à Reparação pelos Danos Morais 
no valor de R$43.139,97,bem como ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios.Estando a ré em lugar incerto,expede-
se edital de citação,para em 15dias,a fluir do prazo supra,con-
testar a ação,sob pena de serem aceitos os fatos,nomeando-
se curador especial em caso de revelia.Será o edital,afixado e 
publicado na forma da lei.São Paulo,aos 29 de julho de 2024.134 
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Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0036107-10.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a(o) Ronei Nascimento Sousa, Brasileiro, CPF 048.071.125-97, que lhe foi proposta uma ação de 
Cumprimento de sentença por parte de Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o(s) 
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua Intimação, por edital, da Penhora realizada sobre 
as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD no valor de R$ 2.069,30, conforme fls 107, por intermédio do qual 
fica intimado de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a 
contagem após o decurso do prazo do presente edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que 
no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2025. 

AFN MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 49.911.654/0001-66

CANCELAMENTO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fica cancelada o Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 28/02/2025, às 10 ho-
ras, na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741/781, Bairro Santo Antônio, na cidade de Itapira-SP, 
CEP: 13974-903 publicado na edição de 13/02/2025.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE CLEUSA MARIA 
VOLPE STUPELLO, REQUERIDO POR JULIO CESAR STUPELLO - PROCESSO Nº 1000485-22.2024.8.26.0008. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Tarcisa de Melo Silva Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04/11/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de CLEUSA MARIA 
VOLPE STUPELLO, CPF 762.567.078-34, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil de natureza patrimonial e negocial e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Julio 
Cesar Stupello, CPF 421.612.408- 97. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2025.                | 14 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIII S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065631-8 em 29/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVIII S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXVIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M28, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXI S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXI S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M31, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXI S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXI S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M31, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065642-3 em 29/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXI S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXXI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M31, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social Artigo 4º - A Com-
panhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos 
creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito 
ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos 
supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos 
Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida 
a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, 
será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, 
sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar 
características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua 
própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a 
realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro 
- A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, 
é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a 
respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, 
a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou 
da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). Parágrafo Único - Todas as convoca-
ções deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer 
um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo 
instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de 
representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem 
poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de 
administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As 
matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias 
emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos 
e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas, 
previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em seus parágrafos deste 
Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição e integralização total pelos 
próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação fiduciária de ações 
prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; (iii) a contratação de dívidas 
financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercí-
cio do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a 
alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação 
ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados 
pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dis-
solução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer 
pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, 
incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores 
de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada 
ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especificamente convocada e 
realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, 
os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo 
oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da 
Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer 
outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno 
direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela 
Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro 
- A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro 
próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua 
distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 2 (dois) Diretores de Securitização 
e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo 
de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma 
situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem 
amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto 
Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, 
definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia 
deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) 
procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo 
deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes 
outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter 
irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito 
de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A 
Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de eco-
nomia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, 
parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, 
prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as 
diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que 
julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento 
de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de 
investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de 
Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e 
acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela 
Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, 
financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) 
implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-
-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e 
de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a 
administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; 
(ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; 
e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais 
e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as compe-
tências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como 
sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: 
Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão aprecia-
das pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas 
por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) 
do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividen-
dos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser 
retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. 
Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o 
liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indi-
retamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 

 TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXII S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M32, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXII S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXII S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M32, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065608-3 em 24/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXII S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXXII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M32, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 
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Governo estimula criação de
secretarias para as mulheres

O Ministério das Mulheres
lançou o Guia para Criação e Im-
plementação de Secretarias de
Políticas para as Mulheres no
Encontro de Novos Prefeitos e
Prefeitas, que ocorreu em Brasí-
lia. O guia está disponível no site
do ministério.

O propósito da publicação é
estimular gestoras e gestores
municipais a criarem estruturas
administrativas que implantem
políticas públicas em favor de
mais equidade entre homens e
mulheres e da ampliação de direi-
tos delas.

Dados do Ministério das
Mulheres contabilizam nove se-
cretarias de políticas para as mu-
lheres em cada grupo de 50 mu-
nicípios, um total de 1.045 em
2024 - número quatro vezes aci-
ma do que havia em 2023: 258
secretarias.

A criação de secretarias de
Políticas para as Mulheres deve
ser uma das prioridades das 728
prefeitas que tomaram posse em
1º de janeiro. A avaliação é da
ministra das Mulheres, Cida
Gonçalves, em entrevista à
Agência Brasil.

De acordo com ela, “o segun-
do desafio é orçamentário”, ou
seja, ter recursos para custear
políticas de combate à violência
contra as mulheres e financiar
iniciativas para geração de traba-
lho, emprego e renda – “duas
demandas fortes” ouvidas pela
ministra no encontro com as no-
vas prefeitas na quarta-feira (12).

Primeira secretaria
A pauta de políticas públicas

para as mulheres se assemelha à
agenda que havia em 2005 quan-
do Moema Gramacho (PT-BA)
assumiu o primeiro dos quatro
mandatos de prefeita que exerceu
na cidade de Lauro de Freitas, na
região metropolitana de Salvador
(BA). Ela foi a primeira gestora
municipal a criar uma secretaria
de Políticas para Mulheres.

“É preciso políticas públicas
que deem independência e auto-
nomia às mulheres”, defende
Moema, que hoje participa das
direções da Associação Brasilei-
ra de Municípios (ABM) e da
Frente Nacional de Prefeitas e
Prefeitos (FNP). Para ela, a gera-
ção de trabalho, emprego e ren-

da é fundamental para evitar si-
tuações em que as mulheres pre-
cisam denunciar homens por cau-
sa de violência de gênero, mas
os agressores são os próprios
companheiros, provedores da
família.

Conforme o Fórum Brasileiro
de Segurança Pública, 63% dos
autores de feminicídio em 2023
eram parceiros íntimos e 21,2%
eram ex-parceiros.

Moema Gramacho lembra que
a violência física contra a mulher
diminuiu depois da implantação
da Lei Maria da Penha em 2006.
Para ela, no entanto, outras for-
mas de violência perduram.
“Quando me candidatei pela pri-
meira vez à prefeitura, ouvi de um
dos nossos adversários que eu
‘não ia para lugar nenhum’ e que
mulher ‘que só sabe tocar fogão,
não vai saber tocar uma prefeitu-
ra.’’

Manifestações misóginas
também ouviu, vinte anos depois
de Moema Gramacho, a prefeita
de Mozarlândia (GO) Lucijane
Freires Alencar (MDB-GO). Du-
rante a campanha eleitoral do ano
passado, ela relata que enfrentou

discriminação. “As pessoas fa-
lavam que mulher não tem com-
petência.”

Empatia
Para Lucijane Freires Alencar,

“o mundo carece de mais mulhe-
res na política por causa da vi-
são diferenciada, com mais em-
patia”. Ela recomenda “a todas
as mulheres que têm interesse e
a coragem que se candidatem e
se coloquem à disposição da po-
lítica. “Somos capazes e compe-
tentes.”

Lucijane Freires Alencar e
Moema Gramacho estão em po-
los políticos diferentes. Mas ape-

sar das distinções ideológicas
e partidárias, gestoras como
elas mantêm diálogo e compar-
tilham iniciativas, como ocor-
re no Movimento Mulheres
Municipalistas (MMM), cria-
do em 2017 com o apoio da
Confederação Nacional dos
Municípios (CNM).

“O Movimento Mulheres
Municipalistas tem sido um es-
paço fundamental para essa arti-
culação. Por meio dele, consegui-
mos trocar experiências, fortale-
cer nossa participação política e
pressionar por políticas públicas
que atendam às demandas das
mulheres nos municípios”, diz

Tania Ziulkoski, fundadora do
movimento.

Apesar de serem maioria na
população e no eleitorado, as
mulheres seguem sub-represen-
tadas na política, como registra o
Tribunal Superior Eleitoral (TSE).
Nas eleições municipais do ano
passado, além das 728 prefeitas
eleitas (13% das cidades), 1.066
vice-prefeitas formaram chapas
(19% dos municípios). O número
de vereadoras eleitas (10.537) é
quase cinco vezes menor do que
o número de homens eleitos
(47.189).

Apenas duas mulheres foram
eleitas como prefeitas de capital:
Emília Corrêa (Aracaju-SE), do PL,
e Adriane Lopes (Campo Gran-
de-MS), do PP.

Tania Ziulkoski cita levanta-
mento feito pela CNM no ano
passado que contabilizou outros
indicadores da sub-representa-
ção feminina: “2.311 candidatas
foram registradas para disputar
o cargo nas prefeituras de 1.947
cidades, número que correspon-
de a 15% do total de candidatos
do pleito deste ano.” (Agência
Brasil)
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“Nós vamos derrotar as
mentiras”, diz Lula em Macapá

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva participou, na quinta-fei-
ra (13), de entregas e anúncios
de ações do governo federal no
Amapá. Entre elas, está a doação,
para o governo do estado, da Gle-
ba Cumaú (Área J), onde fica o
bairro Parque Aeroportuário, uma
área ocupada irregularmente por
moradias no centro da capital
amapaense.

Durante o evento em Maca-
pá, Lula criticou a disseminação
de notícias falsas e contou que,
nos últimos anos, várias informa-
ções sobre o Parque Aeroportu-
ário circularam para assustar a
população. “As pessoas que
mentiram dizendo que eu não vi-
nha aqui, dizendo que nós íamos
desapropriar essa área, dizendo
que nós íamos mandar a polícia
para cá, vão continuar mentindo”,
opinou ele sobre os opositores
do governo.

“Nós temos que derrotar as
mentiras. A gente não pode repas-
sar mentira para frente, quando a
gente vê uma mentira descalabra-
da de um político qualquer falan-
do bobagem, a gente tem que apa-
gar e não passar pra frente, por-
que, se não, a gente está dando
corda para a mentira ganhar da
verdade”, pediu à população.

O ato de doação da área per-
mitirá a regularização fundiária e
urbanização do local, com melho-

rias da estrutura de saneamento.
A ação é aguardada pela popula-
ção há mais de 35 anos.

Ainda em discurso, Lula ci-
tou outros projetos prioritários
do governo para este ano, como
o crédito consignado para traba-
lhadores da iniciativa privada, a
isenção do Imposto de Renda
para quem ganha até R$ 5 mil e a
ampliação do programa Auxílio
Gás para mais de 20 milhões de
famílias - atualmente, 5,6 milhões
de famílias têm o benefício.

Entregas
Também foram assinados no

evento , em Macapá, seis termos
de cessão de direitos e doação
de áreas públicas sob gestão do
Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária (Incra) ao

governo do Amapá. A medida
atinge as glebas Uruguinha, Rio
Pedreira, Tucunaré, Aporema,
Matapi e Matapi-Curiaú-Vila-
Nova, com o objetivo de dar mais
segurança jurídica para as pes-
soas físicas e empreendedores da
região.

Durante a cerimônia, ainda
foram entregues 282 unidades
habitacionais do Conjunto Resi-
dencial Nelson dos Anjos, em
Macapá. O empreendimento, no
total de R$ 23,3 milhões, é uma
parceria com o governo do esta-
do, fruto da primeira etapa do
Programa de Aceleração do Cres-
cimento (PAC), firmado em 2007.

Já o Ministério dos Portos e
Aeroportos anunciou investi-
mentos de R$ 89 milhões, nos
próximos 25 anos, no Porto de

Santana. O governo federal ofi-
cializou o arrendamento do ter-
minal MCP03 para a instalação de
infraestrutura para movimenta-
ção e armazenagem de grãos, es-
pecialmente soja e milho. Entre
as melhorias previstas estão a
ampliação do Píer 1, dragagem de
aprofundamento e pavimentação
do espaço externo.

A visita também marcou o iní-
cio das obras do Instituto Fede-
ral de Tartarugalzinho, um dos
100 campi previstos com a expan-
são dos institutos federais pelo
país. A unidade receberá R$ 25
milhões em investimentos do
Novo PAC - sendo R$ 15 milhões
para infraestrutura e R$ 10 mi-
lhões para equipamentos e mo-
biliário - e terá capacidade para
1,4 mil alunos. /

Por fim, o governo do estado
firmou com o Ministério da Ges-
tão e da Inovação em Serviços
Públicos a adesão ao Programa
Nacional de Gestão e Inovação
(PNGI), o primeiro da Região Norte
a aderir à iniciativa. Por meio dela,
o governo federal disponibilizará ao
estado e aos municípios um con-
junto de soluções que otimizam a
gestão pública em áreas estratégi-
cas, como compras governamen-
tais, transformação digital, gestão
patrimonial e cursos de capacita-
ção para servidores públicos es-
taduais. (Agência Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0024455-20.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Bruno Panise. Edital
de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0024455-20.2023.8.26.0100. A Dra. Flávia Poyares Miranda, Juíza de Direito da
28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bruno Panise (CPF. 315.832.368-05), que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Irifar - Comércio de Bens de Consumo Ltda
ME (CNPJ. 17.551.665/0001-96), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-
se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Irifar - Comércio de Bens de Consumo Ltda
ME (CNPJ. 17.551.665/0001-96), requerendo as provas cabíveis. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se
edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado gular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001963-21.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a ANGELA MENDES PAIVA, Brasileiro, CPF 288.265.788-93 (herdeira e representante do Espólio de Adezildo 
Mendes Paes), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Flavio Raimundo Gouveia, alegando 
em síntese: requer adjudicação do imóvel: “uma casa de nº 17 na Rua Otacílio Dias Fernandes, antiga Rua Seis, lote nº 26 da 
quadra 06, no Parque Santa Rita, Bairro do Lageado Velho, Distrito de São Miguel Paulista - matrícula de nº 91.631”. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2025.                       | 13,14 

EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.448.808/0001-24 NIRE nº 35.300.173.872

Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da EPHARMA – PBM DO BRASIL S.A. (“Sociedade”) convocados a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 24/02/2025, às 10 horas, 
na sede da Sociedade, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Mamoré, n° 
989, cj. 902 e 903, Alphaville, CEP: 06454-040, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes 
referentes ao exercício findo em 31/12/2024; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e 
distribuição de dividendos, para o período encerrado em 31/12/2024; (iii) eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; (iv) eleição de Membro Observador 
adicional para o Conselho de Administração da Sociedade; (v) fixar a remuneração da administração da 
Companhia para o próximo exercício social; e (vi) deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital 
próprio apurado em 2024 e a adoção em 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) examinar, 
discutir e deliberar sobre a alteração do Estatuto Social da Sociedade, nos seguintes aspectos:   
(a) alteração de endereço da sede da epharma Matriz para a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Butantã, nº 336, 6º Andar - Conjuntos 61, 62, 63 e 64, Pinheiros, CEP 05424-140, resultando na 
alteração do Artigo 2°; e (b) acréscimo de atividade de “administração de benefícios relativos a planos de 
assistência à saúde” no objeto social da Sociedade. (ii) autorizar a Administração a adoção de todas as 
medidas necessárias à implementação das deliberações tomadas na presente Assembleia; e (iii) ratificar 
os atos tomados em ata de Deliberação e Ato Isolado do Diretor Presidente durante o ano exercício 2024. 
Informam, outrossim, que os documentos relativos às matérias a serem debatidas em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede social da Sociedade e 
serão disponibilizados via e-mail a versão digitalizada todos os documentos relativos às matérias.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis 
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado 
sob nº 543.386, em 30.10.2024, reapresentado em 24.01.2025, o 
Requerimento de 23 de janeiro de 2025, feito pelo credor fiduciário 
ITAÚ UNIBANCO S/A., inscrito no CNPJ/MF. sob nº 60.701.190/0001-
04, objetivando a intimação pessoal dos fiduciantes LUIS CARLOS 
OLIVEIRA DA SILVA, RG nº 34.986.388-X-SSP/SP, CPF/MF nº 317.460.938-
03 e CAROLINE DONATELLI VAZ, RG nº 37.167.134-6-SSP/SP, CPF/MF 
nº 367.215.798-80, os quais se encontram em LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO, conforme certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal 
contida no parágrafo 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA 
ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na 
Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante 
legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito até a data de 23/01/2025, o valor de R$-106.614,02, decorrente 
do instrumento particular de 13 de setembro de 2023, registrado sob 
os nºs R.3 e R.4, na Matrícula nº 141.889, referente ao APARTAMENTO 
nº 170-A, localizado no 17º pavimento do “CONDOMÍNIO ARKY 
CAYOWAÁ”, situado na Rua Cayowaá, nº 200, no 19º Subdistrito – 
Perdizes, e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos 
e despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante, 
como também as despesas com publicação do presente Edital. Fica 
o FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao 
da última publicação do presente Edital, será considerada como 
INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do primeiro dia 
útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir 
da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final 
em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro dia 
útil subsequente, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda 
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do 
credor fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, 
à credora fiduciária restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO 
DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º 
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJSP nº 
21-2019, o credor solicitou a publicação do edital em mídia eletrônica, 
desta forma, sendo publicado por 3 (três) dias consecutivos. São Paulo, 
30 de janeiro de 2025. O OFICIAL. 

LEILÕES ON LINE

Carlos Eduardo Luis Campos Frazão JUCESP n° 751

Data: 14 de fevereiro de 2025 às 14h00

APARELHOS CELULARES DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS USADOS 

E SUCATA, SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO.

Informações pelo telefone: 11- 3550-4066, 94173-1982, ou pelo e-mail 
eduardo@frazaoleiloes.com.br, ou www.FrazaoLeiloes.com.br

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado 
de São Paulo. FAZ SABER, atendendo ao que foi requerido pela atual credora 
fiduciária, GALLERIA HOME EQUITY FIDC, CNPJ/ME nº 37.294.759/0001-34, com 
sede nesta Capital, na rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), ficam INTIMADOS a 
comparecer no Serviço Registral situado à rua Augusta nº 356, Consolação, nesta 
Capital, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00h às 16:00h, os fiduciantes 
devedores THALIANY DE KASSIA CORREA FERNANDES, brasileira, casada, 
auxiliar administrativo, portadora do RG nº 47.323.365-SSP/SP e do CPF/ME nº 
040.921.133-82 e seu marido, BRUNO DE ALVORADO FERNANDES, brasileiro, 
casado, representante comercial, portador do RG nº 44.070.801-1-SSP/SP e do 
CPF/ME nº 322.931.558-89, não intimados nos endereços fornecidos pela credora, 
conforme demonstram os fatos narrados nas certidões exaradas no processo de 
intimação em tramite neste Cartório, sob a Prenotação nº 563.359, para que o mesmo 
efetue o pagamento das prestações em atraso e demais obrigações contratuais, 
totalizando em 12 de fevereiro de 2025, a importância de R$164.196,01 (cento 
e sessenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais e um centavo) devida em 
virtude das obrigações assumidas no instrumento particular de 30 de dezembro 
de 2021 e “endossos em preto” de 17 de fevereiro de 2022, na forma da Lei nº 
9.514/97, registrado sob o nº 05 e averbações sob nº 06 e 07 da matrícula 197.172 
deste Cartório, relativo ao imóvel consistente em: Terreno, constituído pelo lote 
nº 22, da quadra nº 63, situado na rua Gerônimo Barbosa da Silva (antiga avenida 
7), esquina com a rua João Correia de Magalhães (antiga rua 54), em Guaianazes. 
Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária 
e juros de mora, até a data do efetivo pagamento, os quais serão acrescidos as 
custas devidas pelo procedimento de intimação e as despesas com as tentativas 
de intimação, e que no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, os fiduciantes devedores serão considerados como intimados 
e terão o prazo de quinze dias para efetuar o pagamento da dívida devidamente 
atualizada, por meio cheque administrativo nominal à credora fiduciária, sendo 
que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, 
GALLERIA HOME EQUITY FIDC (art. 26º, § 7º da Lei nº 9.514/97). São Paulo, 12 de 
fevereiro de 2025. O Oficial (as) Ademar Fioranelli. 

ROTAS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006.486-68

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2025.
A Reunião do Conselho de Administração da Rotas do Brasil S.A. (“Companhia”), instalada com a presença da
totalidade de seus membros, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. André Felipe Fernandes Figueira e
secretariada pelo Sr. Rosaldo Malucelli, realizou-se às 11:00 horas do dia 20 de janeiro de 2025, na sede da
Companhia, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (a) APROVAR a destituição do Sr. André Felipe Fernandes Figueira,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 02.071.354-68 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 102.822.937-28, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
profissional na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na mesma cidade, do cargo de Diretor
sem designação específica da Companhia; (b) APROVAR a eleição, nesta data, (b.1) do Sr. Paulo Nunes Lopes,
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na
Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, portador da Carteira de Identidade RG nº 92002143595,
SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, para o cargo estatutário de Diretor Presidente e (b.2) do Sr. Paulo
Vinicius Machado Gomes, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na cidade de Chapadão do Sul, Estado de
Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, nº 1947, Centro, CEP 79.560-000, portador da Carteira de Identidade
RG nº 30310090 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, para o cargo estatutário de Diretor
Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores, ambos com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a
reeleição. O Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrados
em livro próprio da Companhia e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade, nos termos do art. 147, §1º, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada;  (c) CONSIGNAR que, em vista da deliberação acima, a Diretoria da
Companhia fica assim composta: (c.i) Diretor Presidente - Sr. Paulo Nunes Lopes, acima qualificado e (c.ii) Diretor
Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores - Sr. Paulo Vinicius Machado Gomes, acima qualificado,
ambos com mandatos unificados de 2 (dois) anos. Os termos desta ata foram aprovados pelos membros do Conselho de
Administração presentes, que a subscrevem. São Paulo, 20 de janeiro de 2025. (aa) André Felipe Fernandes Figueira,
Presidente da Mesa; Rosaldo Malucelli, Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo
José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine,
André Miari Paulino. Confere com o original lavrado em livro próprio: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente da
Mesa, Rosaldo Malucelli - Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo José Bessa
Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine, André Miari
Paulino. JUCESP nº 52.553/25-5 em 11/02/2025.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICAR-
DO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de 
São Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente 
à usucapião administrativo, prenotado sob nº 935.124 em 17 de outubro de 2024 a 
requerimento de MANOEL HENRIQUE SIQUEIRA, professor, RG nº 6.253.929-2-SSP/
SP, CPF nº 376.290.268-20 e sua mulher MARLI DOS SANTOS SIQUEIRA, psicóloga, 
RG nº 7.579.124-9-SSP/SP, CPF nº 665.808.038-00, brasileiros, casados sob o regime 
da comunhão universal de bens, anteriormente a vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados na Alameda dos Tuniniquis nº 1232, aptº 7C, em Indianópolis, São Paulo, 
CEP: 04077-003, FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, tendo como titualares de domínio os Srs. IBSEN PIVATELLI, 
brasileiro, arquiteto, e sua mulher OLIMPIA DUTRA PIVATELLI, representados pelo inven-
tariante Sr. Sérgio Dutra Marcelo, devidamente qualificados no título, requerem a USUCA-
PIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, 
incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 149 de 30/08/2023 da CNJ, visando a declaração 
de domínio sobre a vaga de garagem do Edifício Tupiniquins, situado na Alameda dos Tu-
piniquins nº 1.232, contendo a área exclusiva de 26,00m2 e 13,00m2 de área construída, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,401% ou 3,61m2, transcrita neste Cartório sob o 
nº 116.428, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 15 anos. Estando em ter-
mos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 
(quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 413 do provimento 65 de 14/12/2017, 
com alteração promovida pelo provimento 149/2023 da CNJ. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de fevereiro de 2025.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIV S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIV S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M34, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIV S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e 
Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIV S.A. (“Companhia”) a 
ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de 
Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e 
oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima 
qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M34, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065648-2 em 29/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXIV S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXXIV S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M34, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo 
permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal 
somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, 
requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exer-
cício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura 
e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da 
Mesa submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A. (“Compa-
nhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim 
de Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordi-
nárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove 
inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de 
ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos 
por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, admi-
nistradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065582-6 em 23/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDI-
TOS MERCANTIS XXXVIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não 
sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal 
somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, 
requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exer-
cício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
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XS6 Assistência S.A.
CNPJ/ME nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19/12/2024
Reunião realizada no dia 19/12/2024, às 10h, por videoconferência. Convocação: Convocação enviada por correio 
eletrônico aos membros do Conselho de Administração no dia 13/12/2024, às 16:13h. Presença: Manifestaram-se 
os Srs. Gibran Vega Marona, Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, André Cimerman, João Carlos Armesto, 
Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior e a Sra. Juscyneia de Arnizaut Monção. Mesa: Sr. Gibran Vega Marona, 
Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Patrícia Santana, secretária designada. Deliberações Unânimes:  
(i) aprovar a aquisição de licenças e implantação de Software, sistema integrado ERP, Business One, fornecido pela 
SAP e com comercialização e implantação pela Ramo Sistemas Digitais (CNPJ nº 51.432.326/0001-29), para anteder 
o backoffice da XS6 Assistência, com vigência de contrato de 24 meses, conforme Relatório - RED nº 084/2024, 
apresentado pelo Diretor Financeiro e Administrativo, Sr. Carlos Eduardo da Costa Kamada. (ii) aprovar o Plano de 
Trabalho e o Calendário de Reuniões do Conselho de Administração para 2025, apresentado pela Governança da 
Companhia. (iii) conhecer a Matriz de Riscos da Companhia, apresentada pela Gerente de Governança, Riscos e 
Compliance, Sra. Patrícia Santana. Extra Pauta: O Presidente do Conselho solicitou informações sobre o Plano de 
Negócios e Orçamento 2025, para início de discussão e apresentação ao colegiado. . Nada mais. Barueri, 19/12/2024 
Mesa: Gibran Vega Marona - Presidente da Mesa; Patrícia Santana - Secretária designada. JUCESP nº 23.433/25-5 
em 16/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ/ME nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08/01/2025
No dia 08/01/2025, por votação eletrônica, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e secretariados pela Sra. Patrícia 
Santana. Deliberações Unânimes: (i) Aprovar a reeleição dos Srs. (a) Gibran Vega Marona, RG nº 39.774.106-6 (SSP/
SP) e CPF/ME nº 638.474.260-87; (b) André Cimerman, RG nº 29.294.432 SSP/SP, CPF/MF nº 395.305.878-99; e (c) 
João Carlos Armesto, RG nº 29380997-5 SSP/SP, CPF/MF nº 219.984.648-22, todos ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da XS6 Assistência S.A., com mandato até 04/01/2027. Os membros ora reeleitos tomam posse em 
seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse em livro próprio e declaram sob as penas da lei e 
nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., não estarem impedidos por lei especial, nem estarem condenados ou sob os 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o sistema financeiro 
nacional, a fé pública ou a propriedade; bem como cumprir todos os demais requisitos dispostos no artigo 147 da Lei 
das S.A. (ii) Aprovar a extensão dos mandatos dos membros do Conselho de Administração indicados pela Acionista 
Caixa Seguridade: Srs. Felipe de Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior e 
a Sra. Juscyneia de Arnizaut Monção, até a reeleição ou indicação de novos Conselheiros, com mandatos unificados 
até 04/01/2027. (iii) Aprovar a alternância da Presidência do Conselho de Administração para o Sr. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos e a Vice-presidência para o Sr. João Carlos Armesto. (iv) Ratificar, dessa 
forma, a composição do Conselho de Administração da Companhia com os seguintes membros: (a) Sr. Felipe de 
Vasconcelos Soares Montenegro Mattos, como Presidente; (b) Sr. Vitor Emanuel Marchetti Ferraz Junior; (c) Sra. 
Juscyneia de Arnizaut Monção, que permanecerão no cargo de membros do Conselho de Administração até ulterior 
eleição de membros substitutos, conforme disposto no artigo 9º do Estatuto Social da Companhia; (d) Sr. João Carlos 
Armesto, como Vice-Presidente; (e) Sr. Gibran Vega Marona; e (f) Sr. André Cimerman, com mandato até 04/01/2027. 
Nada mais. Barueri, 08/01/2025. Mesa: Bruno Rodrigo Valença de Araújo - Presidente da Mesa. Patrícia Santana - 
Secretária da Mesa. JUCESP nº 45.171/25-7 em 28/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 17/12/2024
No dia 17/12/2024, às 14h, por votação eletrônica, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e 
secretariados pela Sra. Patrícia Santana. Deliberações Unânimes: 1. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da administração para a Distribuição de Dividendos 
Intercalares Antecipados, com base nos lucros apurados no período compreendido entre 01/07/2024 e 
30/09/2024, da seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$ 7.511.847,21 no período findo em 30 de 
setembro de 2024; (ii) lucro líquido a ser distribuído, como Dividendos Intercalares Antecipados, de 
R$ 5.633.885,41 equivalente a 75% do lucro líquido da Companhia, sendo: (a) R$ 4.225.361,24 à Caixa 
Seguridade Participações S.A.; e (b) R$ 1.408.524,17 à USS Soluções Gerenciadas S.A. que serão liquidados 
financeiramente em até 5 (cinco) dias úteis da data de realização da presente assembleia geral. Nada mais. 
Barueri, 17/12/2024. Mesa: Bruno Rodrigo Valença de Araújo - Presidente da Mesa; Patrícia Santana - 
Secretária da Mesa. JUCESP nº 247/25-0 em 02/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29/11/2024
No dia 29/11/2024, às 12h, por votação eletrônica, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e 
secretariados pela Sr.ª Patrícia Santana. Deliberações Unânimes: 1. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aprovar, sem restrições ou ressalvas: a proposta de ajuste (a) na Remuneração Global dos Administradores da 
Caixa Assistência S.A., considerando os membros da Diretoria Executiva, os membros do Conselho de Administração 
e os membros do Conselho Fiscal; (b) para os benefícios: Seguro de Vida, Previdência Privada, Auxílio Moradia, 
além da Gratificação Natalina, Gratificação de Férias e Bônus, considerando o período de julho a dezembro de 
2024, no valor adicional de R$ 1.165.736,00 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e seis 
reais) e (c) o valor de R$ 1.076.392,00 (um milhão, setenta e seis mil, trezentos e noventa e dois reais) 
referentes ao Pacote Indenizatório de Saída imotivada para os membros da Diretoria Executiva, nos termos do RED 
Gerência de Gente e Gestão nº 053/2024. Nada mais. Barueri, 29/11/2024. Mesa: Bruno Rodrigo Valença de 
Araújo - Presidente da Mesa; Patrícia Santana - Secretária da Mesa. JUCESP nº 22.694/25-0 em 14/01/2025. 
Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Gubbay Capital Ltda. - CNPJ nº 30.007.820/0001-76 - NIRE 35.235.205.698
Ata da Reunião dos Sócios 

Data, hora, local. 03.02.2025, 09hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.092, 17º andar, conjunto E-173, 
parte, São Paulo/SP. Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: David Ades, Secretário: Elmo Caeta-
no Neves. Deliberações aprovadas. 1. Com fundamento no art. 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do 
capital em R$ 2.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 2.000.000 
quotas, com valor de R$ 1,00 cada, da sócia Clara Gubbay Ades, passando o capital de R$ 4.267.365,00, dividido 
em 4.267.365 quotas no valor de R$ 1,00 para R$ 2.267.365,00, dividido em 2.267.365 quotas no valor de R$ 1,00. 
Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, para os fi ns pres-
critos no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato 
social consignando o novo valor do capital social. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 03.02.2025. David 
Ades - Presidente e Elmo Caetano Neves - Secretário. Sócios: Clara Gubbay Ades p/p David Ades, David Ades.

 Condomínio Edifício COPAN 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA / EXTRAORDINARIA

O Síndico do Condomínio Edifício COPAN, atendendo ao disposto no artigo XI, §1º, § 4º e demais 
preceitos que lhes são próprios da Convenção Condominial e Legislação pertinente, CONVOCA, 
os Srs. (as) Condôminos(as) a participarem de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. A 
assembleia realizar-se-á em formato presencial no dia 13 de março de 2025 (quinta-feira), às 
18 horas em primeira convocação e, na hipótese de não atingir o “quorum” necessário para 
a sua instalação, às 18:30 horas em 2ª Convocação com qualquer número de condôminos. 
Local: Assembleia: No FOYER do condomínio; Não haverá coleta de votos pela forma digital; 
As procurações sempre permitidas aos representantes dos condôminos(as) devendo conter 
a necessária firma reconhecida. Bem ainda, o voto em separado também em formulário 
preenchido pelo condômino(a) deverá indicar o cartório em São Paulo para que se reconheça 
a firma da assinatura, sempre precedido do prévio cadastro no livro de presença. ORDEM 
DO DIA Sessão Ordinária: Relatório da Administração; Parecer do Conselho Consultivo sobre 
as contas 2024-2025; Discussão e votação das contas 2024-2025; Eleição do Síndico*, biênio 
2025-2027; Remuneração do Síndico; Eleição do Conselho Consultivo, apresentação, discussão 
e votação da previsão orçamentária 2025/2026. Assuntos de interesse do condomínio: Loja 
84 (Cinema); Airbnb (Aplicativo); Cobogós e Laudo estrutural (Instalação de Banheiras). Sessão 
Extraordinária: Adequação de Acessibilidade; Obras no Quadro de Energia (Importante a 
presença do representante das lojas: 36,37,38,39,40,45,46,47,48,49,50,51,52,53, 58,59,6
0,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82) e Museu /Mirante. 
Credenciamento: Solicitamos aos condôminos ou procuradores que pretendam participar da 
assembleia, precipuamente obter senha para votação, que compareçam antecipadamente na 
Administração do Condomínio, na sobreloja do Bloco F nos dias 11 e 12 de março de 2025 das 
10:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas. A melhor observação do horário de credenciamento 
visa evitar atraso no início da assembleia, motivo de queixa constante dos presentes no horário 
convocado. “Os possíveis candidatos deverão cumprir a decisão da Assembleia Geral Ordinária 
de 15/03/2012 e apresentar os seguintes documentos em até 15 dias da publicação do edital 
na Administração: - inscrição de candidatura; carta de apresentação por condômino; certidões 
de distribuidor Civil e Criminal, Estadual e Federal, Justiça do Trabalho e Protestos; proposta de 
trabalho e comprovação de experiência”.

ADM - Affonso Celso Prazeres de Oliveira Síndico

AFN MÁQUINAS E IMPLEMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 49.911.654/0001-66

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28/02/2025, às 10 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741/781, Bairro Santo Antônio, na 
cidade de Itapira-SP, CEP: 13974-903, para deliberar sobre o seguinte: Ordem do Dia (1) Tomar a contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2024, publicadas nos, “Jornal O Dia - SP”, 
na página 06, impresso e digital; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício de 2024; (3) Deliberar 
sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2025; (4) Deliberar sobre a remuneração da di-
retoria no exercício de 2024; Em AGE: (5) Deliberar sobre a renúncia do diretora Gisele Nogueira; (6) Deliberar 
sobre a eleição da nova diretoria e fixar a remuneração dos diretores para o exercício de 2024. Os documentos 
a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2024,  
encontram-se a disposição dos acionistas na sede da Companhia.                                                                                        (14,15,18)

NOGUEIRA PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.155.487/0001-82

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28/02/2025, às 15 horas na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741, sobreloja – sala 01, Bairro 
Santo Antônio, na cidade de Itapira-SP, para deliberar sobre o seguinte: Ordem do Dia (1) Tomar a contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, relativas ao Exercício Social encerrado em 31/12/2024, publicadas nos,  “Jornal O Dia - SP”, 
na página 06, impresso e digital; (2) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício de 2024; (3) Deliberar 
sobre o funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício de 2025; (4) Deliberar sobre a remuneração da di-
retoria no exercício de 2024; Em AGE: (5) Deliberar sobre a renúncia do diretora Gisele Nogueira; (6) Deliberar 
sobre a eleição da nova diretoria e fixar a remuneração dos diretores para o exercício de 2024. Os documentos 
a que se refere o artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2024, 
encontram-se a disposição dos acionistas na sede da Companhia.                                                                 (14,15,18)

“Processo nº: 1016388-97.2024.8.26.0008 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Reque-
rente: Ricardo Tadeu Ferreira Buscariolo. Interditando (Passivo): Maria José Gomes Ferreira. Juiz 
de Direito: Dr. Luís Eduardo Scarabelli. Diante do exposto e do que consta dos autos, DECRETO a 
interdição de Maria José Gomes Ferreira, qualificada nos autos, declarando-a, por consequência, 
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patrimonial e nego-
cial, na forma dos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, ficando ratificada a 
nomeação de Ricardo Tadeu Ferreira Buscariolo como curador da parte interditanda, dispensando-se 
a prestação de caução, por não se vislumbrar a necessidade da medida. Por força do disposto na 
legislação, via desta sentença valerá como mandado de registro da interdição junto ao Registro Civil 
competente, assim como o seu dispositivo valerá como edital, a ser publicado na imprensa local, por 
uma vez, e na imprensa oficial, por três vezes, com intervalos de 10 dias (artigo 755, § 3º, do Código 
de Processo Civil, bem como artigo 9º, inciso III, do Código Civil). Ressalta-se, contudo, a desneces-
sidade da publicação da sentença na rede mundial de computadores e na plataforma do Conselho 
Nacional da Justiça, conforme comunicado do Tribunal de Justiça, que ainda está em vias de imple-
mentação de tais medidas. Anota-se, por conveniente, a desnecessidade de expedição de ofício ao 
Tribunal Regional Eleitoral, porquanto, conforme disposto no artigo 85, § 1º, da Lei 13.146/2015, a de-
finição da curatela não alcança o direito ao voto, sendo a incapacidade civil da parte interditanda, no 
mais, apenas relativa. Ante a evidente falta de interesse recursal, certifique-se desde logo o trânsito 
em julgado desta sentença, anotando-se que via desta valerá como termo de curatela definitiva, bem 
como certidão de curador definitivo, para todos os fins de direito. Por derradeiro, fica, por ora, dispen-
sada a exigência de contas, ressalvando, contudo, que” (...) essa dispensa não exonera o curador do 
dever de prestar contas em qualquer circunstância, tampouco o salvaguarda das consequências de 
eventual má-utilização dos bens da ré. Ao contrário, sempre que solicitado pelo Juízo, pelo Ministério 
Público ou por um terceiro interessado, o autor deverá detalhar a administração dos recursos perten-
centes à interditanda” (TJSP; 1ª Câmara de Direito Privado; Ap 1010548-93.2018.8.26.0533/Santa 
Bárbara d’Oeste; Rel. Des. Alexandre Marcondes; j. 30/09/2022). Oportunamente, arquivem-se os 
autos, observadas as formalidades legais. P.I.C. São Paulo, 30 de janeiro de 2025.”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

SOCIEDADE AMIGOS E COLABORADORES DO IMIRIM
A SER REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2025

O Diretor Presidente da SOCIEDADE AMIGOS E COLABORADORES DO IMIRIM, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os associados, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária na sede desta Associação, Rua Miguel Roque nº. 90, Imirim, São Paulo (SP), CEP 02472-060, a 
realizar-se no dia 08 de março do ano de 2025, em primeira convocação com a presença de maioria absoluta 
dos associados às 12:00 horas. Não havendo quórum necessário, será realizada uma segunda convocação 
às 13:00 horas, com a presença de qualquer número de associados, de acordo com os preceitos eleitos no 
Estatuto desta Associação, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
 a) Exclusão de associados preferenciais;
 b) Apresentação, discussão e aprovação do novo Estatuto Social;
 c) Assuntos gerais.

São Paulo, 05 de fevereiro de 2025.
Diretor Presidente

Sr. Guido Rocchi

NOGUEIRA PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.155.487/0001-82

CANCELAMENTO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fica cancelada o Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 28/02/2025,  
às 15 horas, na sede da Companhia à Rua 15 de Novembro, nº 741, sobreloja – sala 01, Bairro Santo Antônio, 
na cidade de Itapira-SP, publicado na edição de 13/02/2025.

www.jornalodiasp.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0024455-20.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Bruno Panise. Edital
de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0024455-20.2023.8.26.0100. A Dra. Flávia Poyares Miranda, Juíza de Direito da
28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bruno Panise (CPF. 315.832.368-05), que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Irifar - Comércio de Bens de Consumo Ltda
ME (CNPJ. 17.551.665/0001-96), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-
se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Irifar - Comércio de Bens de Consumo Ltda
ME (CNPJ. 17.551.665/0001-96), requerendo as provas cabíveis. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se
edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado gular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2025.

ROTAS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 57.582.342/0001-84 - NIRE 353.006.486-68

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2025.
A Reunião do Conselho de Administração da Rotas do Brasil S.A. (“Companhia”), instalada com a presença da
totalidade de seus membros, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. André Felipe Fernandes Figueira e
secretariada pelo Sr. Rosaldo Malucelli, realizou-se às 11:00 horas do dia 20 de janeiro de 2025, na sede da
Companhia, na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Cj. 22, parte, Vila Olímpia, CEP 04552.080, na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (a) APROVAR a destituição do Sr. André Felipe Fernandes Figueira,
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 02.071.354-68 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 102.822.937-28, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço
profissional na Rua Minas de Prata, nº 30, 2º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na mesma cidade, do cargo de Diretor
sem designação específica da Companhia; (b) APROVAR a eleição, nesta data, (b.1) do Sr. Paulo Nunes Lopes,
brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com endereço na
Rua José Elias, nº 50, 21º Andar, Jardim Karaíba, CEP 38.411-201, portador da Carteira de Identidade RG nº 92002143595,
SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 337.971.615-49, para o cargo estatutário de Diretor Presidente e (b.2) do Sr. Paulo
Vinicius Machado Gomes, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na cidade de Chapadão do Sul, Estado de
Mato Grosso do Sul, com endereço na Avenida Dois, nº 1947, Centro, CEP 79.560-000, portador da Carteira de Identidade
RG nº 30310090 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 247.261.808-51, para o cargo estatutário de Diretor
Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores, ambos com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a
reeleição. O Diretores ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, lavrados
em livro próprio da Companhia e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade, nos termos do art. 147, §1º, da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, conforme alterada;  (c) CONSIGNAR que, em vista da deliberação acima, a Diretoria da
Companhia fica assim composta: (c.i) Diretor Presidente - Sr. Paulo Nunes Lopes, acima qualificado e (c.ii) Diretor
Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores - Sr. Paulo Vinicius Machado Gomes, acima qualificado,
ambos com mandatos unificados de 2 (dois) anos. Os termos desta ata foram aprovados pelos membros do Conselho de
Administração presentes, que a subscrevem. São Paulo, 20 de janeiro de 2025. (aa) André Felipe Fernandes Figueira,
Presidente da Mesa; Rosaldo Malucelli, Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo
José Bessa Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine,
André Miari Paulino. Confere com o original lavrado em livro próprio: André Felipe Fernandes Figueira - Presidente da
Mesa, Rosaldo Malucelli - Secretário da Mesa. Conselheiros: André Felipe Fernandes Figueira, Leonardo José Bessa
Gadelha, Aymar Ferreira de Almeida Junior, Rosaldo Malucelli, João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine, André Miari
Paulino. JUCESP nº 52.553/25-5 em 11/02/2025.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A. REALIZADA EM 13 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vinícius 
Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem quais-
quer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura 
e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da 
Mesa submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A. (“Compa-
nhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim 
de Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordi-
nárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove 
inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de 
ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos 
por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, admi-
nistradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/
SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de 
Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos 
de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, 
conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, 
nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCERRAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente 
da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065582-6 em 23/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral 
em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXXVIII S.A.: Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDI-
TOS MERCANTIS XXXVIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M38, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não 
sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social Artigo 4º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais 
direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de 
crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de 
créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Cré-
ditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que 
obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo 
sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar venci-
mentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores 
mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos 
Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. 
Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deli-
berações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as 
disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, 
será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva 
Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados 
os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos 
de emissão de referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática 
de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 
13 e em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscri-
ção e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, 
ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos 
valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, 
fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, 
ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores 
mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investido-
res, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 
17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta 
função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais 
e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal 
somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, 
requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exer-
cício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provi-
são para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXIV S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXIV S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. Data, hora e local da assembleia: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 06:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M24, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04.533-010. 2. Presença: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empre-
sas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua 
Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do dia e deliberações: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXIV.”, nos seguintes termos e condições: (i) Leitura e Aprovação 
da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Presidente da Mesa subme-
teu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXIV S.A. (“Companhia”) a ter a redação 
estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que se 
encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centési-
mos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 
(uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor 
integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, 
para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04.533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, para o cargo de Diretora de Compliance. 
Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse cor-
respondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, conforme 
Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos 
moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os 
acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M24, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010. (vi) Descrição da Integralização do 
Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. Encerramento: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da 
Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da 
Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores eleitos. São Paulo, 26 de novembro de 2024. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Thais de Castro Monteiro e Camila Maria Oliveira. Advogada:Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. Jucesp nº 3530065411-1 em 26/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 
Anexo I - Estatuto Social - Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXIV S.A. - Denominação, sede social e duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXIV S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M24, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, não sendo permitida a abertura de 
filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto 
social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados 
em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente (“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário com-
patível com suas atividades, respeitados os trâmites da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a 
realização de operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de 
títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa 
autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a 
substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida 
a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características 
dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão 
nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de opera-
ções nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia 
não poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital social e ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais 
de Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respec-
tiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim 
de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da 
legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). Parágrafo Único - Todas as convocações 
deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer 
um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo 
instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de 
representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem 
poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos 
de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 
- As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordi-
nárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos 
títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades 
econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em seus 
parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição e integra-
lização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação 
fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; (iii) a 
contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo 
e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia; 
(iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda 
sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 
265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores 
representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, 
cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a 
qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mo-
biliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos 
detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia geral especifica-
mente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de 
pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar fiduciariamente 
suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que 
deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos 
serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da companhia: Artigo 14 - A 
Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercí-
cio de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos 
“Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global 
de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investi-
dores, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. 
Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará 
esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e 
constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em 
especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo 
Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em 
conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procu-
rações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 
e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato 
poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) 
no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da 
Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas 
informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompa-
nhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme 
necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação 
Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia 
Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) 
gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, 
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela 
definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos 
e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, 
acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socio ambiental e de governança corporativa 
sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências 
legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho 
Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho 
Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as 
demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição 
de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da pro-
visão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e 
cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for 
incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo 
remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concorda-
rem, o dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral 
continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único 
competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de 
Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVII S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVII S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 05:00 horas, na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M27, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 04533-010. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Tabapuã, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04533-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 352.301.554-71, neste ato representada por seu Administrador, o Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço 
comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 2. MESA: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 3. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Presidente declarou instalada a assembleia e, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXII.”, nos seguintes 
termos e condições: (i) Leitura e Aprovação da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Presidente solicitou a mim que procedesse à leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. 
Terminada a leitura, o Presidente da Mesa submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS MERCANTIS XXVII S.A. (“Companhia”) a ter a redação estabelecida no Anexo I à presente Ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos 
seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que se encontra no Anexo II à presente Ata: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima; b) Número de ações subscri-
tas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital social 
subscritas pela acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do 
capital social subscritas pelo acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da 
Companhia; os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, 
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 349.935.818-23, com endereço 
comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia por lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade. Os Direto-
res ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus 
cargos pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III à presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão 
efetuadas as publicações legais: Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, serão realizadas no “Diário Oficial 
do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia”. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M27, Itaim 
Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010. (vi) Descrição da Integralização do Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente 
subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no art. 80, II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 4. ENCER-
RAMENTO: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse 
a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Presidente da Mesa, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e pelo Diretores 
eleitos. São Paulo, 26 de novembro de 2024. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente da Mesa; Thais de Castro Monteiro - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria 
Financeira Ltda.; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Thais de Castro Monteiro; Camila Maria Oliveira. Advogada: Thais de Castro Monteiro - OAB/
SP nº 401.782. Jucesp sob NIRE nº 3530065562-1 em 17/01/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretária Geral em Exercício. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS XXVII S.A.- Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXVII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na 
Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala M27, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04533-010, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de de quaisquer 
direitos creditórios originados por atividades empresariais e de quaisquer títulos e valores mobiliários representativos de tais direitos creditórios ou lastreados em tais direitos creditórios, direta ou indiretamente 
(“Créditos Mercantis”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites 
da legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações de Créditos Mercantis e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Com-
panhia, será permitida a recompra dos Créditos Mercantis por seus cedentes originais, se feita à vista e/ou de outra forma desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de referidos títulos e valores mobiliários. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Mercantis. Parágrafo 
Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Mercantis supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a presta-
ção dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Mercantis, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Mercantis; (ii) a aquisição 
e a alienação de títulos representativos ou lastreados em Créditos Mercantis; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, 
com lastro nos Créditos Mercantis; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Mercantis; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos 
visando cobertura de riscos na sua carteira de créditos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Parágrafo Terceiro - A Companhia não poderá constituir subsidiárias 
ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 (quinhentos reais), repre-
sentado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º - O 
capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das ações. 
Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os 
assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exi-
girem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a 
ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos adminis-
tradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de 
procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representa-
ção for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de 
administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 
- As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações 
ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de 
referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas 
atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e 
em seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição 
e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia 
de alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto 
Social; (iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e 
integralização, prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários 
emitidos pela Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou 
cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de 
sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até 
o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução 
do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus 
de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se 
aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos 
pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos 
Mercantis, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo 
Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo 
com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto 
- Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários 
realizadas pela Companhia, hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de aliena-
ção fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais 
votos. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão 
devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro 
- A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição 
de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 
(um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, 
poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver 
esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investido-
res, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na 
hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, 
praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para 
este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da 
Companhia, sempre em conformidade com este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo 
isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus 
respectivos mandatos e desde que investidos de poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, 
agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo 
possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral 
e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e 
emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 
(um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias 
de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de 
seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, 
caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em 
Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer 
cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, 
anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer 
outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco 
Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, se e conforme necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) 
manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; 
e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e 
não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar 
os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos 
processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de 
benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a 
administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; 
(ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e contro-
lados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socio-
ambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - - O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e 
possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsa-
bilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Destinação do Lucro Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente 
exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As 
demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para 
a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente 
destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. Parágrafo Segundo - No exercício social em que a distribuição do lucro for incompatível com a situação financeira 
da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos §§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - O saldo remanescente, depois de atendidas as exi-
gências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concordarem, o dividendo previsto no caput poderá 
ser dispensado, no todo ou em parte. Liquidação: Artigo 26 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em 
sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 27 
- Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer 
questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.” Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
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O governo brasileiro divul-
gou na quinta-feira (13) um do-
cumento que sintetiza as priori-
dades de sua presidência à fren-
te dos Brics. Ele foi disponibili-
zado no site recém-lançado que
reúne o calendário de ativida-
des previstas para 2025 e infor-
mações sobre o bloco, que é
composto por países emergen-
tes e voltado para o desenvol-
vimento socioeconômico sus-
tentável.

São elencadas duas priori-
dades - cooperação do Sul Glo-
bal e parcerias para o desenvol-
vimento social - que se desdo-
bram em seis áreas centrais: co-
operação em saúde global, co-
mércio e finanças, mudança do
clima, governança de inteligên-
cia artificial, reforma da arqui-
tetura multilateral de paz e se-
gurança e desenvolvimento
institucional.

Uma das discussões que
deve ganhar centralidade envol-
ve propostas de mudanças na
estrutura da Organização das
Nações Unidas (ONU), pauta

que o Brasil vem defendendo
em diferentes fóruns internaci-
onais.

Na área de cooperação em
saúde global é mencionada a
necessidade de incremento nos
investimentos na área de pes-
quisa e de produção de medi-
camentos e vacinas.

Entre os temas relacionados
com as finanças, destacam-se a
reforma do Fundo Monetário
Internacional (FMI) e a agenda
de financiamento climático. O
documento lembra que o Brasil
também sedia em 2025 a 30ª
Conferência das Partes da Con-
venção do Clima das Nações
Unidas (COP-30).

Integridade e uso ético
Há ainda menções ao deba-

te sobre proteção de dados pes-
soais e garantia da integridade
das informações para o uso éti-
co, seguro, confiável e respon-
sável das tecnologias de inteli-
gência artificial.

A sigla Brics é uma junção
da primeira letra de cada um dos

cinco primeiros membros: Bra-
sil, Rússia, Índia, China e Áfri-
ca do Sul. Nos últimos dois
anos, no entanto, o bloco vem
se expandindo e foram incorpo-
rados seis novos membros:
Arábia Saudita, Egito, Emirados
Árabes Unidos, Etiópia, Indo-
nésia e Irã. Além disso, foram
admitidos como países parcei-
ros Belarus, Bolívia, Cazaquis-
tão, Cuba, Malásia, Nigéria, Tai-
lândia, Uganda e Uzbequistão.

A presidência é exercida de
forma rotativa. A cada ano, o
país que lidera o bloco organiza
a Cúpula de Chefes de Estado.
Em 2025, o encontro deve ocor-
rer no Rio de Janeiro. No atual
formato, ele é precedido de um
extenso calendário de eventos
mobilizando diferentes áreas
dos governos dos blocos.

A primeira Cúpula de Che-
fes de Estado ocorreu em 2009
na cidade de Ecaterimburgo, na
Rússia. Desde então, o encon-
tro ocorre anualmente sempre
em um país diferente da edição
anterior.

O Brasil foi sede em três oca-
siões: 2010 e 2019 em Brasília e
2014 em Fortaleza. O calendário
de 2025 está sendo organizado
em torno do lema Fortalecendo
a Cooperação do Sul Global
para uma Governança mais In-
clusiva e Sustentável.

O documento que elenca as
prioridades do governo brasi-
leiro classifica o Brics como es-
paço voltado para a construção
coletiva para se encontrar so-
luções diante dos desafios co-
locados no mundo e dos con-
flitos.

São registradas preocupa-
ções com o aprofundamento das
tensões geopolíticas e com a
fragilidade da ordem multilate-
ral internacional vigente. “O re-
curso insensato ao unilateralis-
mo e a ascensão do extremismo
em várias partes do mundo
ameaçam a estabilidade global
e aprofundam as desigualdades
que penalizam as populações
mais vulneráveis em diferentes
partes do planeta”, informa o
texto. (Agência Brasil)

Brasil divulga prioridades de sua
presidência à frente do Brics

A Secretaria de Política Eco-
nômica do Ministério da Fazen-
da apresentou na quinta-feira
(13) projeções macroeconômicas
para o país em 2025. De acordo
com a pasta, a inflação da alimen-
tação deverá ceder até o fim do
ano e apresentar recuo principal-
mente em razão de um cenário cli-
mático melhor, de safras recordes,
e do fim da reversão do ciclo do
abate de bovinos.

“A gente está vendo que, por
exemplo, uma safra muito favorá-
vel de soja, uma safra muito fa-
vorável de arroz e feijão, vão aju-
dar a conter os preços de cere-
ais, leguminosas, derivados da
soja. Estamos vendo também
que, a partir de março, a projeção
é de neutralidade climática, o que

tende a ajudar preço de frutas e
hortaliças, entre outras”, desta-
cou a subsecretária de Política
Macroeconômica, Raquel Nadal.

O comportamento do preço
da carne em 2025, de acordo com
a subsecretária, terá um papel
central no resultado da inflação
da alimentação. O preço do pro-
duto deverá desacelerar em razão
do fim da reversão do ciclo do
abate - período em que as vacas
são destinadas ao abate, após a
retenção delas para procriação e
a entrada dos bezerros no merca-
do - que aumentará a oferta de
animais para o mercado.

“O impacto maior da reversão
do ciclo de abate na inflação se
deu já em 2024. Então a tendên-
cia é de desaceleração desses

preços [em 2025]. Se o preço da
carne subiu cerca de 20% em 2024,
esse ano, essa inflação deve de-
sacelerar. Então nós estamos
vendo tudo isso ajudando na
[contenção da] inflação de ali-
mentos”, acrescentou Raquel
Nadal.

A subsecretária frisou que os
preços do café e do leite subiram
em 2024 impactados pelas estia-
gens e queimadas no segundo
semestre do ano. Já a inflação no
preço da laranja ocorreu, segun-
do ela, devido ao greening, do-
ença que prejudica a produção
de cítricos.

O maior choque nos preços
de alimentos no ano passado, de
acordo com a subsecretária, veio
em razão da reversão do ciclo de

abate de bovino, de agosto em
diante. A queda no abate, soma-
do ao forte crescimento das ex-
portações em 2024, levou a uma
alta de mais de 19% no preço das
carnes bovinas.

“A alta foi tão relevante que,
excluindo carnes bovinas do ín-
dice de inflação, teríamos uma
inflação de alimentos em cerca de
6,2% ao invés de 8,2% em 2024.
Nesse cenário, a inflação cheia
teria fechado 2024 dentro da
meta, em 4,5%”, destacou Nadal.

Para 2025, a Secretaria de Po-
lítica Econômica do Ministério da
Fazenda projeta elevação de 4,8%
no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), vari-
ação similar à observada em 2024.
(Agência Brasil)

Estado distribui no Paraná Mais Cidades
cartilhas de como tornar
um município sustentável

A Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Sustentável
(Sedest) organizou dois materi-
ais de apoio aos prefeitos do Pa-
raná. Os conteúdos, disponibili-
zados nas versões impressas e
digital, começaram a ser distribu-
ídos na quinta-feira (13), durante
o evento Paraná Mais Cidades,
em Foz do Iguaçu, no Oeste do
Paraná. O encontro, que reúne li-
deranças dos 399 municípios do
Estado, tem como objetivo apre-
sentar programas do governo
aos novos gestores municipais,
que assumiram a gestão em 2025.

“Montamos o passo a passo
para a cidade se tornar mais sus-
tentável, o caminho para chegar
às ações e projetos ofertados
pelo Governo do Estado”, expli-
ca o secretário estadual do De-
senvolvimento Sustentável,
Everton Souza.

O primeiro deles é um guia
ambiental com as explicações ne-
cessárias para que o gestor públi-
co acesse os serviços oferecidos
pela pasta e suas coligadas – Ins-
tituto Água e Terra (IAT) e Siste-
ma de Tecnologia e Monitoramen-
to Ambiental do Paraná (Simepar).
A cartilha tem 42 páginas e deta-
lha processos para a formalização
de convênios para a execução de
obras como as de combate à ero-
são, perfuração de poços em co-
munidades mais afastadas e me-
canismos de regularização fundi-
ária, entre outras.

“Oferecemos uma breve expli-
cação dos projetos, como solicitar
as propostas e os contatos dos res-
ponsáveis de cada área. Um materi-
al autoexplicativo, que deve ficar
sempre à mão dos prefeitos e secre-
tários municipais”, diz Souza.

O segundo material é uma re-

vista com conteúdo voltados
para o incentivo à conservação
da biodiversidade, como o ICMS
Ecológico; estratégias sustentá-
veis com foco na exploração de
matrizes energéticas limpas; e
ações de combate às mudanças
climáticas, como o Selo Clima
Paraná e o Poliniza Paraná.

Essa é a segunda edição da
revista. A primeira, em inglês, foi
distribuída durante a Conferên-
cia das Nações Unidas sobre Bi-
odiversidade (COP16), em outu-
bro, na Colômbia. A versão em
espanhol está em fase final de
produção.

“Criamos conteúdos que va-
lorizam as iniciativas estabeleci-
das pelo governador Ratinho Ju-
nior, que fizeram do Paraná refe-
rência mundial em sustentabilida-
de, e também, de uma maneira
bem didática, como chegar até

essas propostas”, destaca Sou-
za. “É a municipalização da rede
sustentável criada pelo Governo
do Estado”, acrescenta ele.

O evento visa modernizar a
gestão pública e fortalecer a par-
ceria entre os municípios e o Es-
tado, oferecendo palestras,
workshops e uma Feira de Servi-
ços. Nesta feira, os participantes
têm a oportunidade de interagir
diretamente com as Secretarias de
Estado e representantes de órgãos
como a Assembleia Legislativa,
Tribunal de Contas, Ministério
Público, Defensoria Pública e Sis-
tema S, Sebrae/PR, promovendo
uma agenda completa de contatos
para fortalecer a eficiência na ges-
tão pública. O evento conta com o
patrocínio do BRDE, Celepar,
Copel, Detran/PR, Fomento Pa-
raná, Paraná Projetos, Portos do
Paraná e Sanepar. (AENPR)

A secretaria estadual de
Saúde de São Paulo informou
o registro de dez casos de fe-
bre amarela em moradores do
estado, dos quais seis mor-
reram. A atualização pela
pasta veio com a confirma-
ção de que nenhuma das ví-
timas da doença havia sido
imunizada antes. Também
houve registro de 30 macacos
encontrados com a doença nas
regiões de Ribeirão Preto, Cam-
pinas, Barretos e Osasco. A
pasta ainda descarta casos de
febre amarela urbana, ou seja,
a transmissão tem ocorrido em
áreas rurais.

Segundo a pasta, o estado

São Paulo registra seis mortes
por febre amarela

recebeu 1,9 milhão de doses do
imunizante para a doença este
ano, de 6 milhões que solicitou
ao Ministério da Saúde nas pri-
meiras semanas de 2025.

Com a proximidade do car-
naval, feriado em que o núme-
ro de viagens costuma aumen-
tar, há recomendação, da secre-
taria, para que aqueles que vão
para regiões rurais ou de mata
busquem a imunização.

Os sintomas iniciais da fe-
bre amarela são o início súbito
de febre, calafrios, dor de ca-
beça intensa, dores musculares,
dores no corpo em geral, náu-
seas e vômitos, fadiga e fraque-
za. (Agência Brasil)

Estudo da Fiocruz aponta desigualdades
no acesso ao parto hospitalar

Um estudo dos pesquisado-
res do Centro de Desenvolvi-
mento Tecnológico em Saúde
(CDTS/Fiocruz) reforça a existên-
cia de desigualdades no acesso
ao parto hospitalar no Brasil. Fo-
ram mapeados 6,9 milhões de par-
tos em dois períodos distintos:
em 2010-2011 e 2018-2019.

O artigo publicado na revista
The Lancet Regional Health –
Americas mostra que, no biênio
2018-2019, uma em cada quatro
mulheres (27,3%) precisou sair do
município em que vivia para dar
à luz em hospitais do Sistema
Único de Saúde (SUS). No perío-
do anterior de comparação, em
2010-2011, esse percentual tinha
sido de 23,6%.

A distância e o tempo de via-
gem também cresceram, 31,1% e
33,6, respectivamente. O deslo-
camento médio era de 54 quilô-
metros (km) e passou a ser de 70,8

km. A duração média das viagens
passou de 63,1 minutos para 84,3
minutos. O estudo reforça que a
questão geográfica, relativa à di-
ficuldade de acesso aos hospi-
tais, pode ter impactos negativos
na saúde de gestantes e bebês.

Com participação da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro
(UFRJ) e da Universidade Fede-
ral Rural do Rio de Janeiro
(UFRRJ), o levantamento usou
dados agregados nacionais do
Sistema de Informações Hospi-
talares (SIH) do SUS.

O texto destaca que o proble-
ma é desigual e afeta as regiões
de maneira diferente. Gestantes
que vivem no Norte enfrentam
maiores distâncias (133,4 km) e
mais tempo de viagem (355 minu-
tos). Na sequência, vêm Centro-
Oeste (104,4 km e 95 minutos),
Nordeste (68,6 km e 65 minutos),
Sudeste (55,9 km e 52 minutos) e

Sul (54,8 km e 52 minutos).
A coordenadora do estudo,

Bruna Fonseca, explica que há
desafios para promover o aces-
so adequado a uma rede obsté-
trica regionalizada.

“Embora algumas políticas
busquem reduzir a distância de
viagem, elas não definem referên-
cias específicas para o que é de
fato a distância e o tempo aceitá-
vel para dar à luz”, diz Bruna.

“A regulamentação atual es-
tipula uma taxa de 0,28 leito obs-
tétrico para cada mil habitantes
dependentes do SUS, mas existem
muitas diferenças regionais – tan-
to etária, como nas taxas de fecun-
didade e nas práticas de parto hos-
pitalar ou domiciliar. É importante
que as políticas deem conta dessa
heterogeneidade dos territórios
existentes no Brasil”, completa.

Segundo o estudo, mulheres
que enfrentaram óbito materno e/

ou neonatal viajaram por distân-
cias e tempos maiores para dar à
luz no SUS.

Enquanto mulheres com resul-
tados normais viajaram 74,9 km e
85 minutos, as que tiveram pro-
blemas no parto viajaram 94 km e
100,9 min no último biênio anali-
sado (2018-2019) pela pesquisa.

“Isso sugere que a distância
e o tempo de viagem podem ser
potenciais fatores de risco para
mães e recém-nascidos, mas exis-
tem outros fatores a serem consi-
derados, tal como o estado de saú-
de da gestante, a infraestrutura
hospitalar ou o acesso ao pré-na-
tal. Em análises futuras, o uso de
técnicas multivariadas se mostra
fundamental para entender melhor
como diferentes fatores, além do
tempo e da distância, contribuem
para resultados maternos e neo-
natais adversos”, diz Bruna Fon-
seca. (Agência Brasil)

PF mira suspeitos de invadir
sistemas do CNJ para soltar presos

A Polícia Federal (PF) defla-
grou na quinta-feira (13) a opera-
ção Data Change, que tem como
alvo um grupo criminoso que
conseguiu invadir os sistemas de
execução penal e de mandados
de prisão mantidos pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ) vi-
sando soltar criminosos de alta
periculosidade.

Os agentes cumpriram oito
mandados de busca e apreensão
em Goiânia. Há a suspeita de que
advogados participaram das frau-
des. A seccional de Goiás da Or-
dem dos Advogados do Brasil
(OAB) disse acompanhar as dili-
gências.

Após invadir os sistemas, os
criminosos alteravam os dados
sobre o cumprimento de penas e
inseriam documentos falsos. Foram
identificadas fraudes em pelo me-
nos 15 processos, “mas esse nú-
mero pode aumentar com os des-
dobramentos da investigação que
está em curso”, informou a PF.

Acrescentou que “essas al-
terações indevidas tinham por fi-
nalidade adiantar as datas para
progressão de regime dos ape-
nados, de modo que estes pudes-
sem progredir, de forma fraudu-
lenta, mais rapidamente do regi-

me fechado para o semiaberto,
quando então rompiam a torno-
zeleira, tornando-se foragidos da
justiça”.

Entre os beneficiados estari-
am condenados a mais de 60 anos
prisão e também integrantes de
facções criminosas.

Essa não é a primeira vez que
os sistemas do CNJ são invadi-
dos para a inserção de informa-
ções fraudulentas. Em janeiro de
2023, por exemplo, o Banco Naci-
onal de Mandados de Prisão foi
acessado irregularmente para a
inserção de documentos e alva-
rás de soltura falsos.

Na ocasião, foi inserida no
sistema uma falsa ordem de pri-
são do ministro Alexandre de
Moraes, do Supremo Tribunal
Federal (STF), contra ele mesmo.

Após investigação da Polícia
Federal e parecer da Procurado-
ria-Geral da República (PGR), a
deputada Carla Zambelli (PL-SP)
se tornou ré no caso, acusada de
ter encomendado a ação a Wal-
ter Delgatti Neto, conhecido por
ter sido o hacker responsável por
vazar mensagens no escândalo
conhecido como Vaza Jato. A par-
lamentar nega participação no
crime. (Agência Brasil)

A Polícia Federal (PF) defla-
grou na quinta-feira (13) a Ope-
ração EmendaFest, que apura
fraudes no repasse de emenda
parlamentar destinada a um hos-
pital no Rio Grande do Sul. A ação
foi autorizada pelo ministro Flá-
vio Dino, do Supremo Tribunal
Federal (STF), que citou “consis-
tentes indícios de desvios de re-
cursos públicos”, equivalentes a
6% dos valores repassados.

Dino autorizou os mandados
de buscas e apreensão cumpri-
dos nesta quinta-feira pela PF,
bem como ordenou o bloqueio de
bens e o afastamento de função
pública de dois investigados.

O caso envolve repasse ao
Hospital Ana Nery, no município
de Santa Cruz do Sul, no Rio Gran-
de do Sul, com desvios, que até
o momento, superam os R$ 500
mil pagos em propina, segundo
as investigações.

A investigação tramita no
Supremo por envolver Lino Ro-
gério, chefe de gabinete do de-
putado federal Afonso Motta
(PDT-RS). O servidor foi afas-
tado de suas funções públicas,
medida “fundamental”, afirmou
Dino, diante do “justo receio
da utilização do cargo público
para a prática de infrações pe-
nais”.

Motta não foi alvo das dili-
gências requeridas pela PF, fato
que foi destacado por Dino.
Para justificar a condução do
caso pelo STF, o ministro argu-
menta que “somente a Suprema
Corte pode supervisionar a in-
vestigação sobre a existência,
ou não, do envolvimento do
parlamentar federal com o des-
vio dessas emendas”.

Contrato
Em relatório com mais de

100 páginas, a PF descreve uma
negociação entre Rogério e o
lobista Cliver Fiegenbaum, que

Dino autoriza operação
que apura desvio de
emenda parlamentar

teria intermediado os desvios
de recursos públicos. Foram
anexadas conversas de What-
sApp em que os dois parecem
acertar detalhes do esquema.

Foi apresentado um contra-
to firmado entre o hospital e
uma empresa ligada a Fiegen-
baum para “captação de emen-
das parlamentares”, em que
uma das cláusulas prevê o pa-
gamento de 6% das emendas
captadas pela prestação do
serviço.

Para a PF, contudo, o con-
trato tinha como objetivo dar
aparência legal e facilitar a la-
vagem das quantias desviadas,
por meio da emissão de notas
fiscais fraudulentas. Os inves-
tigadores apontaram a realiza-
ção de três pagamentos, que
juntos somaram R$ 509,4 mil.

A PF apontou ainda o en-
volvimento de funcionários do
hospital, que teriam atuado para
acobertar e facilitar o esquema.
“Existe a demonstração de en-
volvimento de várias pessoas
ligadas ao Hospital Ana Nery”,
destacou Dino, “com transcri-
ção das conversas de Whatsa-
pp [aplicativo de mensagens] e
individualização de suas res-
pectivas participações”.

Em nota enviada à impren-
sa, o gabinete de Motta negou a
participação do parlamentar no
esquema. “O deputado Afonso
Motta sustenta que nem ele nem
o gabinete foram alvos da opera-
ção da PF. O parlamentar afirma
que foi surpreendido e que está
buscando acesso aos autos, para
entender o que é investigado e
se posicionar”, diz a nota.

A Agência Brasil ainda não
conseguiu contato com a defesa
de Cliver Fiegenbaum, e também
busca posicionamento do Hos-
pital Ana Nery, e está aberta a
manifestações dos dois. (Agên-
cia Brasil)


